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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
CNP.I: I2.542.'?67/000!-21 FONE FAX 99 3532-4554

Rua Nova, SN, Centro Ccp. 65.945-000
debacabal-maPREFEITUI

FIs.n*:
Protift.RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N<>. 051/2019 - SRP Rutuica:

Razão Social:

CNPJ N°

Endereço:

E-maii:

Cidade: Estado: Telefone: Fax:

Representante para contato:

Recebemos, por meio direto na "CPL"nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação
acima identificada, bem como seus anexos.

Local: Arame - MA, de de 2019.

Assinatura

Senhor Licitante,

Solicito de Vossa Senhoria a gentileza de preencher o recibo de retirada do editai na CPL
através da presença do representante de empresas interessada a participar desse certame.
O preenchimento do recibo é de suma importância, pois o mesmo fará parte do Processo
Administrativo, também visando comunicação futura de eventuais retificações ocorridas no
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N® 0S1/2019-SRP- SRP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo n® 00000092/2019
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item
Data: 20/01/2019
Horário: 08:00 horas

Locai: Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Rua Nova, s/n- Bairro Centro,
Arame - MA.

A Prefeitura Municipal de Arame, por intermédio do Pregoeiro, designada pela Portaria n®. 002/2019 -
GAB, de 02 de Janeiro de 2019 toma público para conhecimento dos interessados que na data, horário e
local acima indicado, fará realizar licitação na modalidade de Pregão, na forma Presenciai, para o
Registro de Preços, do tipo menor preço, para fornecimento de medicamentosfassistência
farmacêutica básica) material hospitalar e laboratorial para atender a demanda operacional do Hospital
Municipal e das Unidades Básicas de Saúde - UBS vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde - FMS do
Município de Arame - MA., conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520/2002,
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 006/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem,
a Lei Federai n® 8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este
Pregão serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

1 - DO OBJETO

O presente Pregão tem por objeto Objetivando o Registra de Preços para futura contratação de
empresa pars fornecimento de medicamentos(assistência farmacêutica básica) material hospitalar e
laboratorial para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e das Unidades Básicas de Saúdo
- UBS vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde - FMS do Município de Arame - MA., conforme
especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital.

O valor total estimado para aquisição do objeto desta licitação é de RS 11.132.836,60 (onze milhões,
cento e trinta e dois mil, oitocentos e trinta e seis reais e sessenta centavos).
1.2 - O valor estimado para a aquisição de Medicamentos, hospitalar e laboratorial encontra-se
disponível de forma detalhada em planilhas junto ao Setor de Licitação para consulta de qualquer
licitante que tenha interesse em tomar conhecimentos dos valores médios adquiridos através das
pesquisas de preços realizadas anteriormente a publicação da autuação do pregão presencial
supracitado. Lembramos que o valor global das pesquisas não obriga ao Fundo Municipal de Saúde -
FMS a adquirir em sua totalidade.
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1.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições,

2 - DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO

2.1 - Poderá participar deste Pregão 0 interessado que tenha ramo de atividade pertinente ao objeto
licitado e que atenda a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos de
classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos.

2.2 - Não poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente, a pessoa jurídica;
a) Que não tenha ramo de atividade pertinente ao objeto licitado;
b) Que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação
c) Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas

controladas, coligadas. Interligadas ou subsidiárias entre si;

d) Que se apresente na qualidade de subcontratadas;
e) Que tenha sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da

Prefeitura Municipal de Arame/MA;

f) Suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de
Arame/MA, conforme art. 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993, durante 0 prazo da
sanção aplicada;

g) Impedida de lidtar e contratar com a Prefeitura Municipal de Arame/MA, conforme art. 7®
da Lei Federal n° 10.520/2002, durante 0 prazo da sanção aplicada;

h) Declarada inidônea para lidtar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, conforme art. 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/1993;

i) Estrangeira não autorizadas a funcionar no País;
j) Integrante de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

k) Enquadrada nas demais vedações estabelecidas no artigo 9° da Lei Federai n° 8.666/93.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para 0 credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, fora de qualquer
envelope;

a) tratando-se de representante leoal {sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado); ato
constitutivo, estatuto ou contrato Social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ato constitutivo consolidado, devidamente registrado ou certidão
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Simplificada e espednca expedida pela Junta Comercial do domidiioda seje da
licitante, emitida até 60 fsessental dias de anteoalência da data de
apresentação, onde em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura;

a.l) caso 0 estatuto ou contrato social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios,
EM CONJUNTO e a representação for feita somente por deles, além do documento
descrito na alínea anterior, DEVERÁ ser apresentado, conforme o caso,
instrumento público de procuração ou instrumento particular, outorgado pelos
demais sócios, no qual estejam expressos os seus poderes,

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta
Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lances,
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais
atos pertinentes a este Pregão;

b.l) Procuração por instrumento particular ou Carta Credencial (ANEXO II) deverão
possuir firma reconhecida em cartório e estar acompanhadas de cópia do
documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os
indicados na alínea "a";

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO
II) deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser
fi rmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato
Social ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que
tange a sua representatividade.

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do
representante (legal ou procurador) da empresa interessada,

d) Relatório fotográfico da fachada e interior da empresa acompanhado do documento do
imóvel ou contrato de locação do imóvel, com firma reconhecida,

e) Certidão de Improbidade Administrativa, emitido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ),
conforme Lei n° S.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa,

f) Certidão Negativa do Tribunal de Contas da Unilo (TCU).

g) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneas.
3.2 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou cópia
previamente autenticada por cartório competente ou por publicação em órgão da imprensa oficial.

3.2.1 - Os documentos autenticados por cartório competente deverão possuir autenticidade em
todas as folhas de sua constituição.

3.3 - Não será admitida a partidpação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de
um mesmo representante para mais de uma empresa.
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3.4 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a intenção de
interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão.

3.4.1 - Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

3.5 - Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão admitidos
novos proponentes.

4 ■ DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES E DOS ENVELOPES

4.1 - Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados,
deverão apresentar ao Pregoeiro:

4.1.1 - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de
Habilitação, devidamente fechados e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e
frontais, em caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres;

ENVELOPE NO 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS
PREGÃO N° 051/2019-SRP
RAZAO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
PREGÃO NO 051/2019-SRP
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE

4.2 - Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação.

4.3 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da
licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnica de uso corrente, redigida com
clareza, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e rubricada
pelo representante legal da licitante, que deverá por sua assinatura na última folha, devendo conter o
seguinte:

a) Número do Pregão e o nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF;

b) Nome completo do representante legal da licitante, números do CPF;

c) Descrição detalhada do ITEM cotado, em conformidade com as especificações contidas
no Termo de Referência, ANEXO I do Editai, com a indicação do ITEM, unidade,
quantidade e fabricante do medicamento;

d) Preço unitário do ITEM em algarismo e o valor global, em moeda corrente nacional, com
no máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo considerado fixo e irreajustável;
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e) Prazo de entrega dos medicamentos de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir
da data de recebimento da Autorização de Fornecimento:

f) Prazo de validade dos medicamentos de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses, contados a
partir da data da entrega;

g) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da
data de sua apresentação;

j) Data e assinatura do representante legal.

5.2 - Deverão constar por escrito na proposta de preços, sob pena de desclassificação "todos os
custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais,
trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integra! do objeto deste Pregão".

5.2,1 - A Proposta de Preços deverá incluir as despesas com frete, cai^a e descarga, seguros,
mão-de-obra, dentre outras.

5.2.2 - A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de Arame - MA, nem poderá
onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal.

5.3 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe em modificação dos termos originais,
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão
avaliadas pelo Pregoeiro.
5.4 - A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

5.4.1 - Em caso de divergência nos preços unitário e total da proposta prevalecerá o preço
unitário, podendo o Pregoeiro retificar o valor total proposto considerando o valor unitário da
proposta e o quantitativo determinado no Edital, registrando o fato na Ata da Sessão.
5.4.2 ■ A falta de data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo representante
tegal, presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim.

5.4.3 - Caso as informações descritas no item 5.1, alíneas "a" e "b", não constem da Proposta,
poderão ser encaminhadas posteriormente.

5.4,4 - Caso os prazos de entrega, de validade dos medicamentos ou de validade da proposta
sejam omitidos na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo iguais aos previstos no
item 5.1, respectivamente, alíneas "e", "f" e "g".

5.5 - Caso a Ata de Registro de Preços não seja assinada do período de validade da Proposta, as
licitantes firam liberadas dos compromissos assumidos, sendo que a Prefeitura Municipal de Arame
poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias.

5.6 - A cotação e os lances verbais apresentados  e levados em consideração para efeito de
julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de
pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.

5.7 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive
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financiamentos subsidiados ou a fundo perdido,

5.8 - Não se admitirá Proposta que apresentar preço global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercada, acrescidos dos
respectivos encargos, exceto quando se referirem  a materiais e instalações de propriedade da própria
licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9 - Não se admitirá Proposta que apresentar alternativas de preços.

5.10 - Após a abertura do primeiro envelope "Proposta de Preços", não poderá a licitante pedir
desistência da proposta.

5.11-0 licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades estabelecidas no Editai.

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão
apresentar a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no ENVELOPE
N° 02, devidamente fediado e rubricado no fecho, contendo os documentos determinados no item
6.3 deste Editai.

6.2 ● Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do
Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta,
procedendo a sua habilitação ou inabilitação.

6.3 ● A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social,  e suas eventuais alterações, ou ato
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de sociedades
simples, de prova da diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para (lincionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido pela Receita Federal do Brasil,

f) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do
representante (legal ou procurador) da empresa interessada,

g) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:

■  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014.

h) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não
vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

●  Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

Rutrá:
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emitida até 90 (noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

●  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

●  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;

●  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF;

●  Alvará de Localização e Funcionamento,

j) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
demonstrando situação regular mediante:

■  Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

I) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no
site do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.Qov.br):

m) Ol(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da licitante,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para o
fornecimento de materiais, pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação;

m.l) O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado deverá ser
apresentado com FIRMA RECONHECIDA,

n) Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício de 2018 - DRE exigível na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR
quando encerradas a mais de três meses da data de sua apresentação;

n.l) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada
através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, apurados do
Balanço Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores ali
estabelecidos:

índice de liquidez CORRENTE; (ILC)

ILC = Ativo Circulante
> 1,00

Passivo Circulante

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG)

ILG = Ativo Orculante + Realizável a Longo Prazo
> 1,00

Passivo Circulante Exigível a Longo Prazo

n.2) A licitante deverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CALCULO assinado por
profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC responsável
pelas informações contábeis da empresa.

n.3) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração,

s
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Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação, admitida a atualização para a data de
apresentação da proposta através de índices oficiais.

n.4) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

n.4.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço
Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE assim
apresentados;

●  Publicados em Diário Oficiai ou;

●  Publicados em jornal de grande circulação ou;
■  Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante ou;

●  Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da IN
no 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio -
DNRC, de de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encemamento.

n.4.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de
alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado,

o) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos
envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade;

p) Certidão do Corpo de Bombeiros Militar, emitida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Maranhão;

q) Declaração de Localização e Funcionamento que indique todos os dados pertinentes
(endereço. Cidade, Estado, CEP, ponto de referência e telefone), conforme modelo estabelecido
no ANEXO VI deste Edital,

r) Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) comum da licitante expedida
pela ANVISA, cópia legível de sua publicação no Diário Oficial da União,

s) Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AE) especial da licitante expedida
pela ANVISA e cópia legível de sua publicação no Diário Oficial da União atualizado;

t) Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) de Medicamentos e Materiais
Hospitalares para a saúde, da licitante expedida pela ANVISA ou cópia legível de sua publicação
no Diário Oficial da União,

t.l- Apresentar a documentação do técnico responsável pela empresa (Lei 5.991/1973),
u) Licença Sanitária de Funcionamento, expedida pela Autoridade Sanitária Estadual,

conforme o caso, do domicílio ou sede da empresa licitante, renovada anuaimente, dentro do seu
prazo de validade,

v) Apresentar certificado de boas práticas de distribuição/armazenagem de medicamentos.
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dentro do seu prazo de validade;

v.l - Apresentar Autorização Especial de transporte (AE), dentro do seu prazo de validade;

x) Certificado de Regularidade junto ao Conselho Regional de Farmácia;

y) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s)
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14
(catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição
Federal de 1988 (ANEXO UI).

6.4 - Mesmo a licitante tendo apresentado o Estatuto ou Contrato Social (alíneas "a" e "b" do item
6.3 do Edital), no momento do credenciamento, na forma do item 3.1, alínea "c" do Edital, a mesma
apresentará novamente na habilitação.

6.5 - A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido por órgão da
Administração Pública Federal ou Estadual, nlo substituirá os documentos enumerados nas alíneas
"a", "b" "c" e "d" do item 6.3.

Rubrica;

6.6 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente/ ou autenticados como carimbo de confere
com 0 original junto ao setor de licitação - CPL, ou expedido via internet, na forma da lei.

6.6.1 - Os documentos autenticados em cartório deverão apresentar regisb^o em todas as folhas
de sua constituição.

6.6,2 - Os documentos autenticados em cartório deverão apresentar registro em todas as folhas
de sua constituição.

6.6.3 - As certidões expedidas via internet terão suas autenticidades/validades comprovadas pelo
Pregoeiro ou Equipe de Apoio.

6.7 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados
no idioma oficial do Brasil.

6.8 ■ Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentado
em língua estrangeira deverá ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o
idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.

6.9 - Serio aceitas certidões positivas com efeitos de negativa nos termos do artigo 206 do Código
Tributário Nacional.

6.10 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas.

6.11 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

6.12 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6,13 - Serão aceitas somente cópias legíveis.
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6.14 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que
tiver dúvida e julgar necessário.
6.15 - Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006, as microempresas e
empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

7 - DO PROCEDIMENTO

7.1 * No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital.

7,2 - Declarada a abertura da sessão peio Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes e
os representantes legais credenciados deverão entregar os Envelopes n° 01 e n° 02 (subitem 4.1.1).

7.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n° 01, seguindo com os atos referentes à
classificação das propostas de preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos:

b) classificação das propostas em confronto com o objeto e exigências deste Edital e seus
Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo;

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO POR ITEM,
e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento) em relação ao menor preço;

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os
preços ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a
partir do critério definido na alínea "c";

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes
legais das licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances verbais.

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preciusão do seu direito de participar da fase
de lances verbais.

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais
eiTos, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas
para apuração do valor da proposta.
7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que
tenham ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos
lances.

7.6.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de
lances.
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7.7 - Então será dado início à etapa competitiva  e o Pregoeiro convidará individualmente os
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais em
rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço, observadas as
seguintes disposições:

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço;

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;

c) será vedada a oferta de lance visando ao empate;

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo
para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de
celular. O tempo concedido não poderá exceder 05 (cinco) minutos;

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidades constantes deste Editai;

0 a licitante que se abstíver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro,
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito de
ordenação das propostas.

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão.

7.9 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

7.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo
critério de MENOR PREÇO POR ITEM,

7.11 - Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, antes que se proceda à negociação, o Pregoeiro deverá
verificar a ocorrência de empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar
no 123/2006.

7.11.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores
à proposta mais bem classificada.

7.12 - Para efeito do disposto no item 7.11, ocorrendo o empate, proceder-se-à da seguinte forma:

a) a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá o
direito de preferência de apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em
primeiro lugar. O tempo concedido não poderá exceder 05 (cinco) minutos, sob pena de
preclusão.

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do item 7.11.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito,
observado o prazo máximo de 05 (cinco) minutos;

Kiiu No\a. SN. Cciilro Cep. 65.'J45-««1I
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c)no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.11.1,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá
exercer a o direito de preferência e apresentar melhor oferta.

7.13 - 0 exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n<5 123/2006 somente será
aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte.

7.14 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade
da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito e procedendo
à negociação com o particular para obter melhores condições para a Administração.

7.15 - Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estímado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o particular
melhores condições para a Administração, após a aplicação do item 7.11, conforme o caso.

7.16 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar as licitantes a composição de preços
unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de
juízo.

7.17 - Aceito 0 preço final proposto, o Pregoeiro procederá á abertura o envelope n° 02 contendo a
documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas condições habilita tórias,
consoante às exigências deste Editai.

7.18 - Constatado o atendimento das exigências habilita tórias, a licitante será declarada vencedora.

7.19 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada,
ressalvada a hipótese legal prevista no item 7.21, sem prejuízo de aplicação de sanções.

7.20 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se  a licitante desatender às exigências habilita tórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela
adjudicada o objeto do certame.

7.21 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.21.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente
for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.21.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na
decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo
das sanções previstas no item 12.1 deste Edital. Neste caso, será facultado à Administração
convocar as licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de
preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no
intervalo de empate previsto no item 7.11.1.
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7.21.3 - Na hipótese da nao contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o cfcjeto
licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta origínalmente classificada em primeiro lugar.

7.22 ● Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada em
Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro
procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor.

7.23 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.

7.24 - Serão desclassificadas as propostas que;

a) não atenderem às exigências deste Edital;

b) sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

c) ou ainda as que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexeqüiveis,
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto.

7.24.1 - Caso entenda que o preço é inexequíve! o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a
oferta, estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, sendo
admitidos os seguintes critérios:

a) planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela
Administração;

b) contrato em execução, com preços semelhantes.

7.25 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro poderá convocar
todas as licitantes classificadas para a fase de lances para, no prazo de 08 (oito) dias úteis,
apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme previsto no
artigo 48, § 3°, da Lei Federal n«> 8.666/1993.

7.26 - Nas situações previstas nos itens 7.14, 7.15 e 7.20 é licito ao Pregoeiro negociar diretamente
com 0 representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço.

7.27 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo
Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão
deste Pregão.

7.28 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar os termos do presente Edital,
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização deste Pregão,
em dias de expediente, no horário das 08:00 às 12:00 horas, diretamente na Comissão Permanente
de Licitação - CPL, localizada na Rua Nova, S/N - Centro - Arame - MA
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8.1.1 - A apresentação de impugnação será processada e julgada na forma e nos prazos previstos
no Decreto Municipal n° 006/2017subsidiada pela Lei 8.666/93.

8.1.2 - O Pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

8.2. - Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos os demais interessados que
tenham adquirido o presente Edital,

8.3 - Extrapolado o prazo de resposta ou acolhida  à petição contra o Edital, será designada nova data
para a realização do certame.

8.4 ● A designação de nova data exige divulgação pelo mesmo instrumento em que se deu aquela do
texto original.

8.5 - As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão repassados somente
adquirentes que procederem de acordo com o item 14.21 deste Edital.

8.6 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2“ (segundo) dia útil que anteceder á data de
realização do certame.

8.7 - A entrega da Proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital,
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

PALDEBAC

aos

ABAL-MA

9 - DOS RECURSOS

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo lidtatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a
síntese das suas razões de recorrer.

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no
momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do
objeto à licitante declarada vencedora.

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três)
dias úteis, contados da lavratura da citada Ata.

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos
concorrentes, ficam desde togo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias) úteis,
contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.

Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Comissão
Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura de Arame localizada na Rua Nova, S/N - Centro - Arame
- MA,

9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

9.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos
legais vencidos ou em d^cordo com as regras estabelecidas neste Edital.

9.5
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9.9 - Os recursos e contrarrazões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entr^ues
diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço indicado no item 9.5.
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9.10 ● Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à
consideração do Secretário Municipal de Saúde proferirá decisão definitiva.

9.11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o
Secretário Municipal de Saúde poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a
contratação com a licitante vencedora.

10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - Homologado o resultado da licitação, a Secretaria Municipal de Saúde de Arame - MA,
convocará as adjudicatárias, durante a validade da sua Proposta, para assinaren; a Ata de Registro de
Preços (ANEXO IV), dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da
notificação.

10.1.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado
e aceito pela Administração.

10.2 - É facultado è Administração, quando a licitante vencedora, após ter sido convocada no prazo
de validade da sua proposta, recusar-se a assinar  a Ata sem justificativa, chamar as licitantes
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da
aplicação das sanções previstas neste Edital.

10.2.1 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

10.3 - Uma vez registrado(s) o(s) preço(s), a Administração poderá convocar a detentora do Registro
a fornecer os respectivos materiais de consumo, na forma e condições fixadas no presente Edital e na
Ata de Registro de Preços.

10.4 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua
assinatura.

10.5 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste
Pregão, durante a vigência da ata.

10.6 - A existência do registro de preços não obriga a Seaetaria Municipal de Saúde - SEMUS a
efetivar as contratações nas quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a aquisição por outras
modalidades, respeitada a legislação relativa ás licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade de condições.

10.6.1- E vedado à Administração adquirir de outro fornecedor Medicamentos e Materais
Hospitalares por valor igual ou superior ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos
que esta se recuse a fornecer.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão da
Prefeitura Municipal de Arame/MA que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta ao órgão gerenciador da ata, desde que devidamente justificada a vantagem.

IO
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10.7.1 ' Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

10.7.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obsen/adas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

10.7.3 - As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgio ou Entidade, aos
quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não deverão
ultrapassar o limite de 05 (cinco) vezes a quantidade de cada item, conforme o disposto no art, 22,
§ 30 do Decreto Municipal n° 006/2017.
10.7.3.1 O limite deverá obedecer as alterações atribuídas pelo Decreto 9.488, de 30 de Agosto
de 2018, a partir de 01 de Outubro de 2018.
10.7.4 - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no
edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.

10.7.5 Após a autorização do órgão gerenciador, 0 órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado 0 prazo de vigência da ata.

10.7.6 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
0  contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

11 - DAS CONTRATAÇÕES

11.1 - Quando da necessidade de contratação, 0 interessado devera consultar 0 órgão gerenciador da
Ata para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e
dos preços registrados.

11.2 ● Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO V) ou instrumentos equivalentes
que poderão advir, nas condições estabelecidas neste Editai e na própria Ata, observado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

11.2.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora durante 0 seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado
e aceito pela Administração.

11.3 - A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumento
equivalente, conforme 0 disposto no Art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993.

11.4 - É facultado à Administração, quando a detentora do Registro não apresentar situação regular
no ato de assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a
Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado, chamar as
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licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital.

11.4.1 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeíro poderá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

12 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12,1 ' Se a proponente vencedora recusar-se a retirar a Nota de Empenho, assinar a Ata de Registro
de Preços ou o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais
licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes
penalidades:

a) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de Arame - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada,

12.2 - O atraso injustificado na entrega ou na substituição dos medicamentos, sujeitará a Contratada à
aplicação de multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da respectiva Nota
de Empenho, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

12.3 - No caso de inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respecCva nota de empenho;

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Arame - MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração P(jblica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4 - As sanções previstas nas alíneas "á, "d' e "d' poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "d‘.

12.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pelo Fundo Municipal de Saúde ● FMS, propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

12.6
hipóteses legais, quando:

a) fornecer medicamento desconforme com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o medicamento recusado pela Contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão.

12.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver  a proposta, falhar ou fraudar na execução do

A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras

18
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Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garanitido o
direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal Ide
Arame - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

12.8 ● As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pelo Fundo Municipal de Saúde - FMS.

12.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

12.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

12.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação
escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e
multa de mora), constando o fundamento legai.

13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13,1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Arame/MA, cujos programas de trabalho e a categoria
econômica constarão dos respectivos contratos e das respectivas Notas de Empenhos.

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

H.l - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte
integrante da Ata de Registro de Preços e dos contratos ou instrumentos equivalentes,
independentemente de transcrição.

14.2 - E facultado ao Pregoeiro ou a Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, em
qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou
não do quadro da Administração Municipal, para esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a
conclusão da diligência promovida.

14.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

14.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Arame - MA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.5 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200, de 24 de agosto de 2001,
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de
documentos originais e cópias autenticadas em papel.

IV
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14.6 - A Secretária Municipal de Saúde poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 'para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por Ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

14.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão;

a) a anulação do procedimento lidtatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o
disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal n° 8.666/1993;

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à nulidade da Ata de Registro de Preços e dos
contratos ou Instrumentos equivalentes, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea
anterior; e,

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

14.8 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do
presente Edital.

14.9 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de
habilitação.

14.10 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o
interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

14.11 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação serão sempre realizadas em sessão
pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser
assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem
parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação,
e pelos representantes das licitantes presentes.

14.12 ● Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação
em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem
dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a
continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente.

14.12.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até
nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

14.13 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no
dia da abertura, ou mediante publicação na imprensa oficial.

14.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura
Municipal de Arame - MA.

14,15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.
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14.16 - E expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
prévia autorização da Prefeitura Municipal de Arame - MA.
14.17 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do
contrato, ficará condicionada à análise, pela Secretaria Municipal de Saúde, quanto ao procedimento
realizado e à documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas
como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do
objeto contratado,

14.17.1 - Para averiguação do disposto no item 14.17, a empresa resultante de qualquer das
operações comerciais ali descritas ficam obrigadas a  apresentarem, imediatamente, a
documentação comprobatória de sua situação.

14.18 - É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado.
14.19 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n°
10,520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 006/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no
que couberem, a Lei Federal n° 8,666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

14.20 - Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Arame  - MA, na Rua Nova, s/n - Centro, Arame - MA, em
dias de expediente, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderão ser consultados
gratuitamente ou obtido mediante o recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais),
exdusivamente, através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

14.21 - Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificações,
devendo comunicar ao Pregoeiro qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a
notificação encaminhada ao endereço fornecido.

14.22 - A estimativa de custo desta licitação encontra-se a disposição dos interessados nos autos do
Processo Administrativo n“ 00000092/2019, na Comissão Permanente de Licitação - CPL.
14.23 - São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

hQUVr-

- Termo de Referência.
● Carta Credencial.
- Declaração de Cumprimento do art. 7°, XXXIIl da CF/88.
- Minuta da Ata de Registro de Preços
- Minuta do Contrato Administrativo

ANEXO I
ANEXO II
ANEXO III
ANEXO IV
ANEXO V

- Declaração de Localização e Funcionamento.ANEXO VI

- Declaração de Inexistência de Fato Superveniente
Impeditivos de Habilitação.

ANEXO VII

ANEXO VIII Proposta de Preços

Termo de Recebimento ProvisórioANEXO IX

;i
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14.24 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Arame no Estado do
Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja.

Arame-, MA, 06 de Dezembro de 201(^,

rísÒano^ ̂ usa do ̂ cimento ^
Pregoeiro
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PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2019-SRP - SRP

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

O Registro de Preços, do tipo menor preço, Objetivando o Registro de Preços para
futura contratação de empresa para fornecimento de medicamentos(assistência farmacêutica
básica)material hospitalar e laboratorial para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e
nas Unidades Básicas de Saijde - UBS vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde - FMS do Município de
Arame - MA.

2. JUSTIFICATIVA

Atender ao suprimento de medicamentos e materiais hospitalares e laboratoriais específicos
e necessários ao funcionamento das Unidades Básicas de Saúde - UBS e Centros de Saúde do
Município.

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTIMADOS

VALOR
MEDIO
TOTAL

VALOR MEDIO
TOTALUem Quantidade Unidade Descrição

DEXAMETASONA <IMG INJETÁVEL CX

C/100 E5pecific.i(;áo-
DEXAMETASONA, Opc injetável
ftmpola contendo 4 mrj, caxa
contendo lüO ampolas.Produto com ;
jnarça do fatyicante.

I

,
ALGOOAO HIDRÚFJLO SOOG
Especificação : ALGOOÁO, tipo
hidrõnio em rolo «intendo
BOOg.Pioduto com marca do
fabncentC:

I

ALGOOÁÕ ORTOPÉDICO 15CM X

l.OM Especificação : ALGODÃO tipo
ortopédico com as seginntes
dimensões; I5cm x i.OM, Produto

com marca do fabricante,
ALGODÃO ORTOPÉDICO 10 CM X

I OM EspKincação : ALGODÃO npo
ortopédico com as segmntes
dimensões: lOcm X l.OM. Produto

mm marca do fãtincarHe.
ATAOURÁ DE CREPON 12X18CM ''

I PAC/12UNO Especificação:
1 ATADURA DE CREPON 12X1BCM
I PACOTE COM 12
UNIOADES.PROOJTO COM MARCA
DO FABRICANTE

.

,

216I CAIXAI

t

 Ri 189,34 Rí 4Q.8%,S8 !

2 ROLOIBOO

Rí 36.879,12R> 20,49*
I

3 1800 PACOTE

Rí 13,91 ; R$ 24.310,08 .
!

2400 PACOTE4

 W .

s 3600 PACOTE

10,79 : Rí 38.827,68 RS
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ATADURA DE GESSO I2X3CM COM

20 UNO Esjeaficaçào ; ATAOURA
tipo líe gesso com es segumtes
dimensões: OXíCMoam 20
unidades. Produto com marca do
fatyicante.
ATAOURA OE GESSO 15X3CM COM

20 UNO Espeoficação : ATAOURA
lipo de gesso, com as seguintes
dimensões: 15X3CM com 20
unidades. Procíuto com marca do
fabricante.

6  , 240 CAIXA

 ?í..108,56 «$_ 26-054,-Wí

7 240 CAIXA

R> 140,30 R» 33-622,00
ATAOURA DE GESSO 20X3CM CM 20
UNO Especificação : ATADURA boo
de gesso, com as seguintes
dimensões: 20X3CM com 20
unidades.Produto com marca da

fabrKante.
AGULHA iSXA.S^^a C/ÍÕO UNO'
Especificação : AGULHA tipo

, descartável, com as seguintes
dimensões: 13X4,5 caiM com 100
unidades, ftoduto com marca do
fabncante.

AGULHA 20X5,5 CX 0!00 UNO
Espeoficdçâo: AGULHA tipo

j descartável com as segwntes
dimensões: 20X5,5 cawa com 100
umdades produto com marca do

fabrxaiwe. ^
AGULHA 25X7 CX OlOO UNO

Especificado: AGULHA apo
descartável, com as seguintes
dimensões: 25x7 caixa com 100
unidades. Produto com marca do
íabncante.

8 180 CAIXA

R$ 176.M 31 795,20

9 180 CAIXA

I

18,93 ! R$, RS 3-408,05
T

10 180 CAIXA

'  RS 18,93 RS 3-408,05 .

360 CAIXAn

R$ 19,39 6.979.49
AGULHA 30X8 a OIOD UNO
Est>eoficação : AGULHA ppo
descartável, com as seguintes
dimensões: 30x8 caixa com 100
unxlddes. Produto oMii marca do

fabrtcante.
AGULHA DESC. P/RAQuf NO 21
Espeoficação : AGULHA 6po
descartável para Raqui número 21.
Produto com marta do fabncante.

12 i 240 CAIXA

R$ 38,36 9.210,30Sí"t

13 : 600 UNIDADE

RS 16,72 RS 10.029.84

AGULHA DESC P/ RAQUI M»23
Espeoficação: AGULHA bpo
descartáiral para Raqui i»°23.
Produto com marca do fabricante.

60014 UNIDADE

RS 17,06_ R.$_ 10-234,08
AGULHA DESC. P/ RAÍ^l No2S
Espeoficação : AGULHA tipo
descartável para Raqui n°2S.
Produto com marca do fabricante.

ts 600 UNIDADE

..8i_ 17.17 «1 IÜ302.161

AGULHA DQC PI MCfJÍ lf>27
Espeoficação: AGULHA bpo
descartável para Raqui n®27.
Produto com marta do fabricante.

60016 UNIDADE

RS 17.34 10-403.36Bí
AVENTAL OESCARTAVa MANGA
LONGA, Especificação: AVENTAI
tipo decartáwe) manga longa.
Produto com marca do fabncante.

17 840 UNIDADE

RS 34,08 RS 28.627,09
I
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IALMOTOUA 250MU 8ÍCO CURVO
TRANSPAREMTE Espeoficaçlo .

UNIDADE ALMOTOUA 250ml, bpo bico cu^vo
transparentR. Produto com marca cio
   faOrcawe.

ALMOTOLIA 250MLÍ BICO RETÕ
TRANSPARENTE Especificação :

UNIDADE ALMOTOUA 2S0ml, tipo bico reto
transparente. Produto com marra do

fabncante.
[ APARELHO DE PRESSÃO ADULTO "
COM ESTETO Espeaficaçáo:

i UNIDADE APARELHO tipo, de pressào adulto
cam esteto. Produto com marca de
  fBtxicante

i
ts 120

j_Ri 7,88 Rt 9A5.0?

19 120

RJ 8.09' R$ 9ZPZ8J-i-- ●

J

I20 30 I

RJ 229,91 R$ 6.897,42
PARELHO IX PRESSÃO iNFAMni
COM ESTETO Espeaficaçáo :
APARELHO tipo, de pressão inlatot
tom esteto. Produto com marca do
fatmcatte.

21 24 UNIDADE

,Rí 230,69 R$ 5.S36.63
APARELHO DE PRBSAO ADULTO

5/ESTETO Especificação : APARELHO
! tipo, de pressão adufto sem esteto.
Produto com marea de fabncarue

I

22 24 UNIDADE

R^ I69.B3 R$ 4.075,82
AMBU NB3NATAL Espeoficação:

UNIDADE ' AMBU tipo iteonatal. Produto com

marca do f^xrcante.
AMBU INFAFmL Espeoficaçáo:
AMBU Opo, infantil. Produto com
marca do fabncante.

UNIDADE

23 6

RJ 336,72 I RJ 2.020,32

24 6

RJ 358,80 i RJ 2.152,80
AMBU ADULTO Especificação: AMBU
tipo, adulto. Produto com marca do
fabncante.
ABAIXADOR OE UNCUA ̂

PCT/IOOUND Especificação :
ABAIXADOR DE LÍNGUA
PCT/lOOUND.PRODUTO COM MARCA
DO FABRICANTE.

ASPIRADOR PORTÁTIL Espeoficação |
. ASPIRADOR tipo, portátil. Produto
com marca do Fabncante.

._

1
25 õ UNIDADE

M 383.62 I RJ 2.302,94

26 360 PACOTE

M 10.28 I R$ 3.699,50 I

27 12 UNIDADE

RJ 4.147,60 RJ 49.771,15
APARADEIRA DE INOX (COMADRE)
Especificação: aparadeira to», de
ino* (romadre). Produto com marca
do fabncante.

I
28 60 UNIDADE

1 iRJ 218.97 ! RJ 13.137,97 .
APARADEIRA DE INOX (PAPAGAIOS)
Espeaficaçáo : APARADEIRA to», de
Inox (papagaios). Produto com

Qwcajo fabncante,
KDLSA CÕLETORÀ>WtA URINA

Espeoficaçlo : BOLSA tpo, coletora
para unna. Produto com marca do
fabncante.

29 36 UNIDADE

RJ _123,75 M  4,454,86

30 600 UNIDADE

RJ 8,68 I RJ 5,210,88
BOLSA COLETORA PARA ESTOMIA
Especificação : BOLSA hpo, coletora
para estonva. Produto ajm marca do

fabricante.
BORRACHA'eM LATEX (GARROTE).
Estooficação: BORRACHA bpo, em
lafex (garrote). Produto com rnarca
dofabrvsnto

31 360 UNIDADE

RS 41,27I RS 14.855,42

32 120 ; UNIDADE

RJ 4,48, RJ 537,28 !
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAI\^ ÎTURAHU ILDEBACABAL-K*'.CMM: 12.542.767/(1(101-21 FOM'. !● AX *>4 35J2-4554
Rm» Níivh, SN, ( cnini C cp. 65.'>45-000

Fis.fl';

Ri*ri3rBALAN(;A ERGOMETRICA |
EspK<rK.a(;ão: BALANÇA tipo,
er^oméüica. Produto com marca do

> fabricante. _ _ __
BAUNCA DE BANHEIRO
Espeaf'cai;ão ; BALANÇA tipo, de
banheiro Piodulo com marca do
fabncante, _
BALANi;a PÉDi^TRiCA Especificarão !

UNIDADE ; BALANÇA, lipo pediatnca. Produto !
  com marca do fabncante.
BANDEJA INOX RETANGULAR P/
MEDICAÇÃO Especificacão:

UNIDADE BANDEJA tipO, de inox retangular
para medicação. Produto com marca
 do fatmcante
BIOMBO Espeoficação' BIOMBO

UNIDADE tipo, taomtx). Produto com marca do |
f

UNIDADE

UNIDADE

I

abncante.   |
BI^TURl COM CABO DESCÁRTAVEL
N024 Especificação : SiSTURI bpo,
com cabo descaitávei ní*24. Produto ,
com marca do fabricarrte. '
CADEIRA DE RODAS PÁRA BANHO
Espeoficação - CADEIRA tipo, de
rodas para banho. Produto com
marca do fabncante. ,
CW1P0 OPERATORIÒ -15X50
N/ESTERIL Espeoficação : CAMPO

PACOTE OPERATOUO H5XS0

UNIDADE

UNIDADE

N/ESTERIL.PROOOTÜ COM MARCA
 DO FABRICANTE
CADEIRA OE RODAS JÀGUARIBE
1009 Especificação : CADEIRA DE
RODAS Lipo, de rodas. Produtos com
marca do fabncante.

(33 6

RS 2.762,68 i _RS 16.576.10

34 36

 RS 383,82 ^ R$ L3.817.66r-
35 4

RS 1.903,20 I R> 7.612^82

36 36

R$ 230.69 M. 8.304,95T
37 24

RS 1.055,75 R$ Z5.337.9B

38 I 1200
I

RS 3.031 RS 3.635.84 I

39 : 12

R$ 498,46 M

●10 60

R$ 91,57 RS 5.494,06

12 UNIDADE41

fó 1,233,;^ _R|   14.804,64
COLETOR UNIVERSAL 8ÜML
TRANSPARENTE Bspei-ificação '
COLETOR tipo, univffrsal 80ml
transparente. Produto com maca de
fabncante. 

4 2 1 12000 UNIDADE

JiiO ^  13.248,00
COLETOR DE URINA INFANTIL
Espeoficação : COLETOR tipo. de
unna infantil. Produto com marca do
fabricante.

43 1200 UNIDADE

1.674,40RS 1,401
COLAR CERVICAL ADULTO
Especificação ; COLAR tipo, ceivícai
adulto. Produto com marca do
fabncante.
COLAR CERÍflCAL ÍNFANtiL
Especificação : COLAR tipo, cervicai
infantil. Produto com marca do
fabncame,
COCHONETE EM NAPA 180X60 CM'
Especificação: COCHONETE SM
NAPA 180X60 CM.PRODUTO COM
MARCA DO FABRICANTE.
CATETER 1NTRAVENOSO’N. 14
Especificação : CATETER tipo,
intravenoso n°14 PiodiAoconi
marea do fabncante.

644 UNIDADE

R? 81^42 488jS2

45 6 UNIDADE

R$_ 81,42 RS 488,52

UNIDADE46 60

RS 759,92 1 RS 45.595,20

47 I 1200 UNIDADE

RS 2,3S RS 2.818,88

:r.
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CATETER INFRAVENOSO N. 16

Espeoftcaçâo. CATETHR tipo,
mtravenoso n° 16. ProPoto com

marca do fatmeante
CATFT01INTRAVENÒSO N. 18

Espeolkação : CAT6TER tipo,
iritravenoso n° 18. Produto cnm

marca Oo fabrjeante.
CATETER INTFÁWMOM N.‘20

Espeoficaçào CATETER tipo,
mtravenoso n“ 20. Produto com

marca Oo tatmeante. 
CATETER INTRAVENO» N. 22
Espedficaçào. CATETER tipo,
mtraverwso n» 22. Produto com
marca Oo íabncatite.
CATETER INTRAWNOSO n' 2<i'

UNIDADE Espcoficaçâo CATETER

 INTRAVENOSO N 24G. __ __
CLAMP UMBIUCAL Espeofícaçáo:

UNIDADE CLAMP lipo, umbilical Prouto com

   marca do (abrantó. _ __
CATETW'nASAÍ P/OXIGENIo firò

OCULOS ADULTO EspeoTicaçâo:
UNIDADE CATETER NASAL P/OXiGENlO TIPO

OCULOS ADULTO.PROOUTO COM i
 MARCA DO FABRICATCTE.

CATETER NASAL P/OXlGENIO TIPO I
OCULOS PEDIÁTRICO Espedficaçáo :

UNIDADE CATETER tipo, nasal para oxigênio
tipo óculos pediãtnco. Produto com

i^ca do fabricante.
CONÍPRÊSSA OE GA2Ê. Especificação

PACOTE , COMPRESSA tipo, de gare. Produto

com marca do fabricante.

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

.

.. .

i

■

COMPRESSA aRURGICA'

Especificação: COMPRESSA tipo,
arúrgica.ProOuto com marca 00
fabricartte.   _
fÕESCARTEX DEPAPELÁOOi 13 LT
i Especificação: OESCARTEX lipo, Oe

UNIDADE papelão com capacidade para 13
litros. Prodirlo com marca do

i fabricante.
‘ EQUIPO MACRO GOTÃS

i Espeofteação ; EQUIPO MACRO
I GOTAS.PRODUTO COM MARCA DO
I FABRICANTE

PACOTE

UNIDADE

1200 I UNIDADEI  -SB

2.818.88RS 2,35 RS

1200:  49

Ri 2 7«1S,28_
I

:  50 2400
1
1

RS 2.33 RS 5.«)0.96

5i 3600

 Ri . _ .2£T6 I^ ^511,84 ,

52 6000

 R| __ R? _>M39j20J

53 2400

-R* -_Íi55. Ri 3-724,16 .

’  54 1200

Ri 2.55I Ri 3.061,76

55 600

RS 1,560,32 ; RSi

60056

_R{ 23,88 RJ  14.326,24
I

5/ ; 120

R$ 43.2B R$ 5.193,22 ^

58 3000

RS 9,02 2Z:0M,4Ü

59 15600

RS 2.50I 38.941,76
t

EQUIPO MULTTVIAS COM 02 VIAS
Espeaficaçâo : EQUIPO MULTIVIAS
hpo, com 02 vias. Produto com
marca do faòncarte.
ESPARAORAPO IMPERMEÁVEL lOCM

X 4,5 Espeaficaçào ; ESPARAORAPO
tipo, impermeável lOcm x 4,5.
Produto com marca do fabneante.

ESCADA 2 DEGRAUS Espeaflcaçâo
ESCADA lipo, 2 degraus. FToduto
com marca do fabricante.

60 . I56D0 UNIDADE

41.525,12RS 2,66 4

61 2400 ROLO

RS 18,84 RS 45.227,20
1

62 60 UNIDADE k

10.239,42 ;I RS 170,66I

FIO DE ALGOOAO POLIESTER COM |
AGULHA 0 CX COM 24 ENV-
EspeaAcação : FIO bpo, de algodão

63 60 CAIXA

7.477,02 i 124,62 R$
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polieser eexn agulha 0 u com 24
erv. Produto com inarca do
tabricame.

"jFtÕDEALGOÒÍÕPÕÍJÊSTBlCOM '
AGULHA 2-0 CX COM 24 ENV

E$pecitk»i;ão : PIO hpo, de algodão
poliaster com aguíha 2-0 caixa com
24 env. Produto com marca do

fabruante.
no OE ALGODÃO POÜESTER COM
AGULHA 3-0 CX COM 24 ENV

Especificacão ; FIO üpo. de algodão
poliester com agiillia 3-D cx com 24
eov. Produto com marca do
' íabricaníe.

I&4 ’ 120 CAIXA

I
R5 124,20 I Ri 14.904,00

I

6S 120D CAIXA

R$ t21,3t R$ 145.566.0B
i FIO DE NAYLON 0 COM AGULHA CX
COM 24 ENV Especificação ; FIO
tipo, de naylon 0 com agulha caixa
com 24 env. Produto com niarea do

fabricante.
FIO DE NAYLON 2-0 CÔM AGULHA

a COM 24 ENV Espeaf-caçâo: FIO
tipo, de naylwi 2-0 com agulha caixa
oim 24 env. Produto com marca do

< fabricante.

.

66 120 CAIXA

 R» 100,08 _R_Í 12.^,3I_

67 240 CAIXA

R$ 102,12 R$ 24.508,80
FIO DE NAYLON 3-0 COM AGULHA

CX COM 24 ENV EsDeaficaçâo: FIO
tipo, de naylon 3-0 com a^iiha caixa
com 24 env. Produto com marca iKi

fabricante,
FIO DE NAYLON 4-0 CÕM AGULHA

1 CX COM 24 ENV Espeafiração: HO
I tipo, de nayton 4-0 com agiíha caixa

I com 24 env, Produto com marca do
fabricante.

68 240 CAIXA

RS 101.78 R$ 24.427,84

69 120 CAIXA

R$ 100,42 I RS 12-050,53
no DE CATorr chqmado o com

; AGULHA cx COM 24 ENV
Especificação : FIO, tipo de catgut

I cromado 0 com agulha cx com 24
I env. Produto coni narca
! dotabneante.

I
70 120 CAIXA

RS 247,57 I RS 29.706,64
i FIO DE CATO/r CROMADO 2-0 COM
AGULHA CX 24 ENV Espeoficação :
FIO tipo, de catgut cromado 2-0 com ;
agulha com 24 env. Produto com
marca do fabneanie.

i
71 120 CAIXA

^  29.907.36,_249,23
FIO DE CATGUT OtOMADO 3-0 COM
AGULHA CX COM 24 ENV

Especificação ; FIO tipo, de catgut
cromado 3-0 com aguiíia caixa com
24 env. Produto com marca üo

fabrxaote,

72 120 CAIXA

RS 248,40 RS 29.808,00
FIO OE CATGUT OIOMADO 4-0 CCW
AGULHA CX COM 24 ENV

Especificação ; no, tipo de catgut
cromado 4 0 com agulha caixa com
24 env. Produto Com marca do
fabrxante.

73 60 CAIXA

RS 243.43 RS 14,605,92
no OE CATGUT SIMPLES 0 COM
AGULHA CX COM 24 ENV

Especificação: Fio tipo, de catgut
amptes 0 com agulha caixa com 24 I RS 242,60

74 50 CAIXA

R.l 14.S56.24

:x
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2

fenv. Produto com marca do
fatrncante.

FIO DE CftTGUT SIMPLES 2-0 COM
AGULHA a COM 2-? ENV

Especificação : FIO tipo, catgu!
amptós 2-0 com agulha caixa com
24 env. Produto com marca <Jo
fatmcanie.

120 CAIXA75

R$ 30-006,72RS 250,06
FIO OE CATGUT SIMW.ES 3-0 COM
AGULHA CX COM 24 ENV

i Especificação; FIO tipo, catgui
airpies 3-0 com agulha caixa coíií
24 env. Produto com marca do
faüricafíte.

I FÍÕ OÊ CATOjrsiMPLES4-0 COM
AGULHA CX COM 24 ENV

Espeaftcação : FIO tipo, de catgut
simples 4-0 í»m agulha caixa com
24 env, Produto tom marca do
fabncante. '

76 120 CAKA

R$ 242,60 R$ 29.112,48

77 60 CAIXA

R| 14.854,32 RS 247.57
FIO DE SEDA PRETA 0 C/ AGULHA
COM 24 ENV Especificação : FIO

78 íips, de ̂ ía cor preta 0 c/ agulla ;
com 24 env. Produto com marca do

7.979,34fabn cante. RSRS 132,99
FIO DE SEDA PRETA 2-0 C/ AGULHA
COM 24 ENV E«>eoricàçâo ; FIO
tipo, de seda cor preta 2-0 c/ agulha
com 24 env. Produto com marca do
fabricame.

79 CAIXA60

RS 137,5Q RS 8.249,82I
T

FIO OE SEDA PRETA 3-0 O AGULHA
COM 24 ENV Especificação : RQ
lipo, de seda cor preta 3-0 c/ agulha
c«n 24 env. Produto com marca do

fabricante.
FRALDA GERIATRÍCÀ'TAMANHO P

Especificação: FRALDA tipo,
genatnca tamanho p. FToduto com
marca do fabneante.

80 60 CAIXA

8.1t4,40RS 135,24

8) 240 PACOTE

R$ 33,27 RJ. 7,<«4,86
FRALDA GERIATOCA TAMWHO M

fepeafKaçSo: FRALDA lipo,
íjenabica tamanliD m. Prorhjto com
marca do faOronte. __
FRALDA GERIATWCÃ TAMANHO G

82 ! 240 PACOTE

7.984,86r RS 33,27
T

Ai

83 240 PACOTE
genatnca tenanho g. Produtó com
marca do fabneante. e.175,49 iRS 34,06 RS
FRALDA (^RIATRICA TAMANFK) XG
E^jecificação; FRALDA tipo,
gertólnca tamanho xg. Produto com
marca do fabneante.

PACOTE
I

_R| 33,39 RS 8.012,83
FRALDA DESC. INFAWnL P

Especificação: FRALDA üpo, infantil
p. ft-Qduto com marca do fabricante.
FRALDA OESC INFANTIL M
Especificação; FRALDA bpD,
descartave) infantil m. Produto com
marta do fabf*conte.

I  PACOTE85 240
3.881,66RS 16,17 R$

86 240 PACOTE

RS 16,50 3.961,15
FRALDA OESC. INFAtfTIL G

Especificação : FRALDA opo, d^.
infanbl g. Produto com marca do

87 2<M) PACOTE
RS 3.987,65

:<)
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fabrtcarte.

FRALDA C«SC. INFANTIL XG

Espeaflcação: FRALDA tipo, aesc.
«nfanltl kq, ftocfuto com marca cio
fabricante.

BS 2A0 PACOTE

R$ 4.121,60RS
1

FTTA ADESIVA PARA AUTOCUVE

Espfèoncaçâo: FITA üpa. adesiwô
' para autodswe. Pocluio com marca

I (to fabricante.
FIXADOR crrOLÕGlCO Especificação
; FIXADOR tipo, Qtotõgko. Produto
com marca do fabncanle-

89 360

RS ^39 M 3739,25

90 48 UNIDADE

RS 18,07 RS 86;.30t

roco GINÈOXOGICO EspSQRcaçãO
: FOCO tipo ginecologico. Produto
com marca do fabncanU-
GUCOSIMETRO Espeafação:
GUCOSÍMETUO, EM
UNIDAOE.reODUTO COM MARCA
DO FABRICAJfTE.

91 6 UNIDMJE
3.150,71RS 525.12 RS

92 1? UNIDADE

W 135,24 RS 1.622.88
GORRO DKCARTAVEl COM
BJiSTlCQ PAC/IODtWO

EspeaScaçâo ; GORRO

t

I 93 120
DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO

t
PACOTE COM iWXJND.PRODUTO
COM MARCA DO FABRICANTE- 1.669,02RS 15,58I

GEL PARA ULTRASSOM GL 5 KG

EspedOcação : GEL, tipo para
ulbassom gl 5 kg. Produto com
marca rio febrlcante.

GALÃO94 120

RS 48,39 RS .S.802,04i.
I GEL PARA ELETROCARDIOGRAMA

GL 1 KG EspeoficaçSo : GEL tipo
para etetrocardiograma çl i kg.
Produto com marca do fabricante.

GALÃO95 60

1.079,53BI. 17,99 Bi
xrr MEDIDOR DE GUC05E FREE i

^jeciflraçáo : KIT opo. medidor cie
glicose free i. Produto com marca do
^rícame-

96 36 KIT

S-961.60 izRS 165,60 Bi
LUVAS PARA PROCEDIMENTOS
TAMANHO P CX lOG UND

E^jecificaçâa : LUVAS bpo, para
pwocedimentos tamanlKi p caixa com
100 urxl. PtoOuro com marca do
fabricante.

I12097 CAIXA

Bi 4.573,14RS 38,11
LUVAS PARA «OCEDIMEMTOS
TAMANHO M CX lOO UND

Especificação: ujvas npo,
procedimentos tamanho m cx 100
und. Produto com marca do
fabricante,

CATXA

RJ 37,60 RS 22.K8.40
LUVAS PARA PROCEDIMENTOS
TAMANHO G a 100 UND

Especihcaçâo ; LUVAS hpo, para
procedimentos tamanho g cx IM
urid. Produto Com marca do
frabncante.

CAIXA

4,631,59RJ 36,62
LUVAS afiUGICAS TAM. 7.0
Espeofecação ; LUVAS tipo, cirúrgicas
tam. 7.0. Prpüutn com marca do
fabricante.

3000100 PAR

8.197.20RS 2.73 R$

LUVAS CIFEUGICAS TAM. 7.5
EspeaficaçSo ; luvas tipo, arurgicas

PAR101 6000
16.339.20Bi 121. Bi

.''II
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Rubróa;
I lam. 7.5. ProOuto com marca do

fattncantes
i

LAMINAS OE BISTURI N°24 CXCOM
100 UNO Espeorica^lo LÂMINAS,
upo Oe bisluri ri®24 cx com 100 una

1 ProOuto com marca oo faencame.
üímínas p/ microVosca cx com
50 UNO Espeaficaçãr. : LÂMINAS
Opo. para mrcro fosca c* com 50
und. Produto com marca do
febfxsme. _
LANCETAS PARA PUNÇAO COM lOÕ'^ i
UND Especrftcaçâo ; LANCETAS tipo,
para puncão com 100 und. Produto
com marca do fabricante.

í

240 CAIXA10?

M_ .É?i?5. M 15-372,10

103 240 CAIXA

R$ 13,40 R$ 3.234.72

KM 1440 CAIXA

RS 35,41 I RS 50.987,14
LENÇOL PAPEL HOSP. DESC. 70X50 '
E^ieciricação LENÇOL PAPEL, hosp i
desc 70X50.

105 300 ROLO
RS 21,64) R$ 6.491,52

LENÇOL DESCARTÁVEL COM
ELÁSTICO Especificaçíio; LENÇOL
tipo, descartável com esláslico,
Produto com marca do fabricante

I106 3600 UNIDADE
I
Ifi $ 24,46 R$ 68.044,00

HfeCARA QRURGICA OESC. COM
, ELÁSTICO a COM 50 UNO
' Especiflcaçào : MASCARA tipo,
■ cifúrgíca desc. com elásnco ot com
50 urxl. Produto txm mana rJo

j fabriante.
MASCARA OE OXIGÊNIO

, Especificação . MÁSCARA bpo, de
OKiQénio, Produin com marca do

I fabricante.
’ NEflUUZADOft EspecitlcãçSo

UNIDADE NEBULIZADOR. Produto coin mara
 do fabricante.

"^TOSCÔPidrÉspecinação:
UNIDADE OTOSCÓPIO. Produto com mara do

 fabrKBnte.
OXlMFTRO E^roftcaçAo

UNIDADE I OXÍMETRO. Produto ccm mara do
fabrrante.

CAIXA

UNIDADE ●

1

107 960
I

I

>3,62 j RS
13.071,36RS

108 60
i

2.048,47RS 34,14 j R^

109 24
8337,41,_.RS_._:W7,_39 RS

110 24
RS 25.901.31LR$ 1.079.22

111 ; 7 1

I R$ 697,84 RS _4J8i87
PERA DO ELfTROCAROIOGRAMA
EspeoOcacSo : PÊRA DO
ELETROCARDIOGRAMA.PRODUTO
COM MARCA DO FABRICANTE.

:  112 36 UNIDADE
» I

;.R5 tó,89 2.408,16
PERA PARA APARELHO OE PRESSÃO 1
Especificação : PÉRA PARA
APARELHO DE PRESSÀO.PRODUTO
CnMHARCA DO FABRICANTE

I
113 60 UNIDADE

3.618,91 iRS_ MJI2 Bi
PAPEL aRURGlCO lOOMM X lOOM
Ewctfiaçâo : PAPEL tipo, anjrgrco
lOOmm X lOOm. Produto com mara
do febnante.
PAPEL CIRÚRGICO 200MM X lOOM
Especiflação : papel tipo, cirúrgico
200mm x lOOrn, Produto com marca
do_febnante.
PÂPÊrdRURGICO 300MM X ÍODM
Especificação ; PAPEL nt», arui^co
300rrm x lOOm, Produto com mara
do ^On cante

120114 ROLO

R$ 101,00 I RJ_ 12.119,7_^i

115 120 ROLO

,R$ 180,17 1^ 21.620,74

116 120 ROLO

... 31-330^78

;i



t.S TAIM) 1)0 ̂ ^ARA^’HAO

pURAMjgl^DEeACABAi-M/,PREFEITURA MUNICIPAL DE.
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PULSEIRA PARA RECEM NASQDO

Espeoficação; PULSEIRA tipo. para
recém nasado. fVoduto com maca

Oo labncante,
PROPE/SAPATILHA OESCARTAVã
COM 100 Especificação ;
PROPE/SAPATILHA OESCARTAVEL,

com 100
SERINGA DE I ML AGULHADA

EspeoRcação : SERINGA tipo, de 1
ml a^ultiada. Produto com marca do
fabricante-
SERINGA DE 3 ML AGULHADA
E^ieartcação : SERINGA tpo, de 3
nH agulhada. Produto com marca do
f^cante.
SERINGA DE S Ml AGULHADA !
EspeafitaçSo : SERINGA tipo, de 5
ml agulhada. Produto com marca do 1
fabncante.

.

,

i  117 12Q0 KIT

M ?,<14 RS 2«2,96_

118 120 PACOTE

2.605.44_R.Í. 21,71 RS

119 24000 í UNIDADE

0^47 RS 11 334,40 I

I120 24000 UNIDADE

RJ_, .._12A38^40 ;RS 0,.52

1

121 60000 UNIDADE

RS 0,63 Bi 37.536,00 I
SERINGA DE 10 ML AGULHADA

Espeoficação SERINGA tipo, de 10
ml agulhada. Prodcrto com m»ca do

íabrKante. 
SERINGA OE W ML AGULHJUDA

Espeoficação . SERINGA hpo, de 20
ml agulhada. Produto com marca do
fabncante.

122 I 60000 UNIDADE

RS 0,80 RS 48X124^00 ,T

123 60000 UNIDADE
I

RS 66.792,00RS UI
SCALPN 19 a lOOUND
Especifcaçao : SCALP N 19 CAIXA
COM lOOUNIDAEgS.

124 60 CAIXA

0,60.y. M
SCALj» N 21 a tOOUNO

Espeoficação ■ SCALP tipo, n° 21
caixa com lOO undades. Produto
com marca do fabtKante.

125 I 240 CAIXA

143,52y. 0,60 RS
SCALP N 23 a COM 100 UND

Espeoficação : SCALP tipo, n« 23
caixa com iOO uiudades. Produto
com marca do íabncarRe.
SCALP N 2S a CCW' lOO' ÜND
Espeaficaçòa ; SCALP tipo. n« 27
caixa com 100 unidades. Produto
com marca do fabncanle.

I
126 360 CAIXA

R$, _0,W .y. 215,28

127 600 CAIXA

y 0,61 366,16M-rSCALPN 27 a COM 100 UND

Espeoficação ; SCALP tipo, n® 27
caixa com 100 umdades. Produto
com mana do fabncante.

1

128 120 CAIXA

72.50;RS 0,60 RSX

SONDA ENTERAl TAM 06

Espeoficação : SONDA (ipo, enteral
tam 06 Produto com marca do

fabncante.

I UNIDADE129 14

j^_ M,51 Bi M_3.08
SONDA ENTERAL TAM 08
Especificação; SONDA tipo, enteral
tam 08, Produto com marca do

fabncante.
SONDA ENTERAL TAM 10
Especificação ; SONDA tipo, enteral
tam 10- Produto com marca do

falwcante.
SONDA ENTERAL TAM 12
Especificação : SONDA tipo, enteral
tam 12, Produto cwn marca do R$ 59,71 RS 2.149,49 |

RS 59,10 Rs 827,41

RF I R$ 2.229,64

130 14 UNIDADE

131 ; 36 UNIDADE

X

132 I 36 UNIDADE

^ _

i2



ESI ADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIVJ^^
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Pi
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Rubrás;
{ fabncantd

+
^TÓNOA FOÚEY N=12 a COM JO

UNO Espeoficaçâa - SONDA tit».
foiey f>oi2 » com lo unidade.
ProduU} oxn marca do íabrlcame.

133 144 CAIXA

Rt 107.28 R$ 15.448,93
SONDA FOIEV N014 CX COM 10

UNO &p«iflcação ; SONDA tr|X),
foley oc com 10 unidode.
Produto com rtwca do fabricante.
SONDA FOLEYN«l6CXa)M 1Ó“
UND Espedficaçâo ' SONDA tí[w,
ftSey n°l6 cx com 10 unidada.
Produto com marca do labricante.

:  131 ■ IBO CAIXA

RS _ 19.052,83.  >55,85.

135 i 240 CAIXA

I R$ IQB.OO M 25.920,45
SONDA FOL£Y N°18 a 03M 10

UND Especificação : SONDA Upo,
Wey n018 cx com 10 unidade.
Produto com marca do fabncante.

I
136 240 CAIXA

RS 107,64 3í 25.833,60
SONDA FOLEY M® 20 a COM 10

UNO Especificação : SONDA Qpo,
foiev n®20 a com lO unidade
ProcMo com marca do fatmcame. 105,13
SONDA URETRAL N'‘12 Esoeaficação " ”
; SONDA üpo, uretrai número 12,
Produto com rriarca do fabncante. RS >c62

I
I

I t
137 ! 180 CAIXA

I
18.923,66 I

138 6000 . UNIDADE
 RS 9.733,60

SONDA URETRAL N. 14 Especificaçâc |
: SONDA URETRAL N. 14139 i 240 UNIDADE

418,05 !

SONDA URETRAL N. 16 Especificação
SONDA URETRAL N. 16:  140 240 UNIDADE

_ LM M. 442,34
SONDA NASOGASTRICA CURTA

N«06 Especificação : SONDA bpo.
nasogastrica curta nútrwo 06.
Produto com marca do fabrlcanie.

141 240 UNIDADE

1.90 M
SONDA NASOGASfTRlCA CURTA

N°(ffi Espeaficaçâo : SONDA tipo,
nasogastrica curta número 08,
Produto com marca do fabncante.
SÍMJDA NASOGASTRICA CURTA '

NOIO Espeafeação : SONDA Upo,
nasogastnca curta número 10.
Produto com marca do fabricante.

1

3K) UNIDADE142

Rf ^j06.

143 360 UNIDADE

797,09RS 2,21 R$
SONDA NASOGASTRICA CURTA N.
12 Espeofica^ . SONDA

NASOGASTRICA CURTA N. 12.
SONDA NASOGASTRICA CURTA N.14'

i Especrftcaçâo : SONDA bpo,
nasogastoca curta numero 14.

Produto com myca do fabncante. . RS  2,43
SONDA NASOGASTRICA CURTA t
M«16 Espeaficação : SONDA tipo,
nasogastnca curta númeto 16.
Proditfo com marca do fabncante. * RS 2,701

144 360 UNIDADE

WS,66 .-'1

360145 UNIDADE

876,58!RS

146 i 360 UNIDADE

971,52 IRS
SONDA NASOGASnUCA LONGA N.

10 Especificação: SONDA
NASOGASTRICA LON<^ N,.10_
SONDA NASOGÃSTRÍCA LONGA N.
12 Especificação : SONDA
NASOGASTRICA LONGA N. 12

!147 240 UNIDADE

.Rl_ . ASO, _ 600,RS

360148 UNIDADE
922,94 IR$ 2.56 -Çi

SONDA NASOGASTRICA LONGA N.

14 Especificação: SONDA
NASOGASTRICA LONGA N. 14

I
149 360 UNIDADE

R$ 2,75 M. 991,39 i

.'j
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SONDA NAS06ASTR1CA LONGA N.

UNIDADE 16 Especificsçao . SONDA
 NASOGASDUCA LONGA N. 16
SONDA NASOGASTRICA LONGA N.

UNIDADE 18 Especificação ; SONDA
NASOGASTRICA LONGL N. 18

SONDA DE '/i^IRAÇAO N0fl6
E<í>eafiíação : SONDA tipo, oe
aspiração número 06. Produto com

marca Oo faoncante,_
SONDA OE ASPlRAÇAO N'’ 08
Especificação. SONDA npo. de
aspiração núme^ 08. iVodutocom

marca do fabncante,
SONDA DE ASPlRAÇAO N= lO'
Especificação; SONDA tipo, de
aspiração nwnero 10. Produto com

marta do f3Bncante._
SONDA DE ASPlRAÇAO N°12
Espeofcâção : SONDA tipo, de
asptraçâo número 12. Pioduto com

marca do fabrtcame.

UNIDADE

SONDA DE ASPIRAg^O N° 14
Especjficação : SONDA (ipo, de
aspiração número 14. Produto com

marca do faPncante.   _
SONAft DOPPlER {DÉTEaOR
FETAL) Especificação : SONAR tipo,
doppier (detector fetai). Proouto com

marca do fabncante.
SUPORTE PARA SORO Espeaficãção

60 UNIDADE ; SUORTE tipo, para soro. Produto
com maita do fabncante.
TIRAS PARA TESTE DE GUCOSE”

FREE! C/50 Especificação : tiras
PARA teste de GUCOSE, freel

C/50.

360 UNIDADE

360 UNIDADE

T

360

360 UNIDADE

360 UNIDADE

74 UNIDADE

CAIXA

TERMÔMETRO ClInICO OJCrTÁL
Es>edficaçSo . TERMÔMETRO
aiNlCO DIGTTAL.PROOUTO COM

MARCA 1X3 FABRICANTE,

UNIDADE

termSwé^ cabo extensor ■
E*í«cificaçia : TERMÔMETRO lipo,
calX) ectensor. Prcxliito rom maca do
f^canle.
TERMÔMETRO PARA CX DE VAQNA

Especificação : TERMÔMETRO Ppo,
para caiw de vaana Produto com
nwca do fabncante.

UNIDADE

ISO 1 360

RS 2^5 _R5 1.026,72

151 i 360
RS 1.11^,73,;

152

RS ,1,^1, RS S96J6 ,

153

RS   1^ 633,70 t

154

I RS 1,90 RS 682,27 ,I
f

155

_RS_ J,0e| RS __748,5l .

156

RS 2,17 RS 7B1.631

157

RS l_.i26j;6 RS 27.042,26

158

RS 204.66 Ri. .12,2.79,12.!

159 i 2040

j RS .ipB,00 .RS 220.323,81 .1

160 120

RS 33,56 RS 4.027,39 I

161 24 ; UNIDADE

 RS 192.04 I RS 4.608,98

162 24
t

RS 216,36 I RS S-193,22 !
TENSIOMETRO DIGITAL ADULTO

Especificação: TENSIOMETRO úpo,
digital adulto. Produto com marca do
fabricante.
TOUCA DESC. SANFONAOA COM

ELÁSTICO COM 100 Especificação:
TOUCA DESC. SANFONAOA, com
elásticp cnm 100.

163 36 , UNIDADE

RS 288,95 j R$
10402.33

164 600 PACOTE

.23,26.1 RS
RS 13.956,24

TUBO O400TRAQUEAL COM BALAO
3.0 MM Espeoftcação : TU90 tipo.
endotrdgueài oalão 3,0mm.
Produto com marca do fabricante.

I  165 120 UNIDADE

I Ri 19,00 I RS 2.280,13 I

->4
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TDBO ENDOTTIAÍHJEAL COM 8AÜÍÕ’ i
3,5MM Esoeciftcaçâo: TUBO tipo,
etxJotraqueat com Oaiãü 3,5mm.
Produto com matta do fabricante, 1S,87
TUBO ENDOTRAQUEAl COM BaW

Especificação ; TUBO tipo,
enOatrsQueai com baJão 4,0nnm. |

ProOuio com marca do faPncante, _ RJ_ 19,65
TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO í '
4.5MM Especifica^ ● TUBO tipo,
endocragueai com baião 4,5mm. :
Produto ccm marca do tatavante. _ 19.32
TUBO ENDOTRAC^WL COM BALÃO ' '
5,0MM Especificação : TUBO tipo,

endotroqueai com balão S.Orrm. [
Produto com marca do fabncante. ! R$ 19,19

TUBO ENDOTRAQUEAL CÕfiiBALÀÓ i "
5,5MM Especificação : TUBO lipo,
eodotraqueai com balão 5,5mm

Produto cpm marca do fabricante. RJ ^,93

I

TUBO ENDOTRAQUEAL COM'bAIÃÒ"Í "
6.0MM Espeofica^ : TUBO tipo, ;
eodotraqueal com balão 6,0mm. :
Produto com marca do fabocante. R$ 19,45
TUBO ENDOTTWJUEAI COM BALÃÕ'
fi.SMM Especifkaçào : TUBO tipo,
endotraqueal oxn balão 6,5mm,

Produto com marca do fabrKante. , RJ 19,00
TUBO ENDOTRAQUEAL CÕM BALÃO T ’
7,0MM Especificação : TUBO bpo,
ervtotraqoeal com balão 7,0mm. i
Produto com marta do fabncante. ■ R$ 18,94

,  166 ' 120 UNIDADE

2,264,67 ,51

167 120 UNIDADE

R$ 2,3.V^ j
I

I

168 120 ' UNIDADE
I

5Sl 2.318,40

169 120 UNIDADE

RS 2.302,91

170 120 UNIDADE

5í 2.272,03

171 120 UNIDADE

51 2.333,86

172 120 UNIDADE

2.280,13 1Çi

I
173 120 UNIDADE

M_ 2.272,77 I
TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO
7.SMM Espeoficaçio : TUBO tipo,
erxJotraqueal c«n balão 7,5mm
Produto com marca do fabncante.

1

;  174 120 UNIDADE

RS 19,00 R$ 2.260,13

TUBÒ^ENDàTRAQUEAL COM BALÃO
e.üMM Especificação : TUBO tipo,
cndolraqucal com baião 8,0mm.
Produto com marca do fabncante. ' RS 19,26

■'1Ü80 ENDOTRAQUEAL COM BALAÒ'T
B.5MM Espeoficação: TUBO tipo,
endotraqueai com balão 8,5mm. :
Produto com marca do fatxicante. ' R$ 19,58

‘ TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO
9.0MM Especificação: TUBO tipc,
endotraqueai com baião 9,0mm.
Produto com marca do fabncante. : RS 18,93
TESTE RÃPÍÕÕ de GRAVIMZ
Espeoficação : TESlí tipo, teste
rápido de qanndez. Produto com
marca do fabncante.

1

ÜMlOÍnCAÍXlft PLASriCO para'
OXIGéNIO 250ML Espeoficação -

UNIDADE UMIDIFICAOOR bpo, de plástico para
ongénio 250 ml. Produto com marca
do fabncante.

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

175 120

2.311,04 I

176 ' 120

RS 2.349,31 .

177 120

M  2.272,03

178 3600

R$ 33.550,56--4-

179 24

R$ 250,06 6.001,34 ,R.1
VALVUU REGULADORA PARA
aUNORO CW^ FUDCÔMETRO PARA
OXIGÊNIO Especificação: VÁLVULA
TIPO, REGUbMJORA PARA
CILINDRO COM FLUXÓMETRO PARA ‘ Ri 426,64

I

lao 36 UNIDADE

y  15.3S9.07
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OXIGÊNIO, PRODUTO COM MARCA j
00 FABRICANTE.

FILME RX TAM 24X30 Especificâção : ,
FILME tipo. RX tamanho 24x30.
Produto coft) marca do fabncarte.

181 29 CAIXA
R$ 34i.^ 9.916,9& .RiJ

FILME RX TAM 3SX35 EsweOftcaçâo :
FILME bi», RX tamanho 35x35.
(ToduKi com marca do f^xicante.

182 29 CAIXA
R$  16.864 £1 ●iR$ 581,54

FILME RX TAM 30X40 E^teaftcaçao ;
FILME tipo, RX ísm 30x40. Produto
com marca do fabricante.

183 29 CAIXA
RS 584,30 16.944,82 :

FILME RX TAM 18X24 E^edOcação :
FILME tipo, RX tamanho 18x24.
Produto com marca do fabricante.

184 29 CAIXA
RS 208,36 I R$ 6.042,49

REVELADOR P/ RAIO X
PROCESSADORA AUTOMÁTICA P/38
LITROS Espeaficaçâo : REVELADOR
íipo, para raio x processaJwa
âutomálira para 38 litros. Produto
com marca do fabncante.

J

GALÃO185 : 6

RS 896.50 RS 5.379.02
FIXADOR P/ RAIO X AUTOMAnO)

[ P/38 ÜTROS EsíKoficaçâo :
■ FIXADOR Itpo, para raio x
I automático para 38 litros. Produto
I com (twca do fabricante.
I

I

186 i 6 GALAO

3,?32.62RS 622,10
N6GATOSCC8PO DE PAREDE
Espeancação : NEGATOSCÓIPO lipo,
de parede. Produto com nraixa do
fabrrcante.
KIT PAPANICOLAU"TAM P
Especificação ; KIT tipo, paparncoiau
tamanho u. Produto com marca cio
fabricante, 
KIT PAPANíCa^ TAM M

UNIDADE

RS 641,59 .Ri 11.548,56

1800188 UNIDADE

R? 5,70 ^

Bpecrtkaçâo : KIT tipo, papanicoiau3000 UNIDADE189 tamani» ro. ftoduto mm marra do
R$ 6,38 RS 19.145,20

KIT P«>ANI(MiAU T«4 G
Espeaficai^ : kit tipo, paparacolau
tamantio g. ftoduto com mar3 do
fabricante.
AGUA DSCSnaiDA PA^"
AUTOCUVE GALÃO DE 5 LITROS

190 ■ IBOQ UNIDADE

RS 6,60 «i. 11,873,52

GALÃO191 1200
deic^zsda para autoclave galão de 5 i
litros. Produto com marca do
fabricante. _ _
AFAStÁOOR DE FARA3EUF
13MMX125CM Espeoíicaçào : j
AFASTAOOR tipo, de farabeuf
I3mmxl25cm. Produto com marca
do fabricante.

14.782 R$ 41.734,88

192 12 PAR

450.43RS 37,54 55
fiWíKJA 45X32X4,5CM INOX MESA
DE MAYO Especificação ; BANDEJA
tipo, 45x32x4,Sem inox tmeta de
mayo. Produto com marca do
fabneame.  __ 
CABO DE BISTOrI TnÕX N^OS
E^secificação : CABO tipo, de Bfsíun
inox n® 03. Rixlulü com marca do

193 24 UNIDADE

-3Í 535,67 i RS 12.856,01

194 36 UNIDADE
927,69 iRf 25,77 I R$

36
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éMProcfi': 0fatjncante. I

Rubrá:
CUBA RfM 26X12CM 7<10ML
EbptKiFicaçào . CUBA li|», om
26*12ciTi 740^1 Produto cooi marca ;

ao faPtiQf«e.
PINÇA ALUS BABV 12CM
Especificação: PINÇA tipo ailis Ostjy
12cm. Produto com maica do

faOricante. _
PINÇA BÁCKHAUS I3Ò-1 P/CAMP^
Espéofitaçâo : PINÇA tipo, backtiaoa
13cm para camp, Prtxluro com
maca do ftbncante.

PINÇA COaiN CORAÇAO !6CM
Especificação : PINÇA üpo. coUin
coração 16cni. Puxluto com marca
do fabncarwe.

< PINÇA CHEROn'24CM EsDeoficação:

I UNIDADE j PINÇA tipo, cíieron 24an. Produto
I  I com marca do fabncame.

UNIOAOE

UNIOAOE

t.

UNIDADE

UNIDADE

l

PINÇA CRILE piCM ClÍRVA '
Especificação : PINÇA fipo. oile
14cm curva. (Noduto com marca do
fabncante.

PINÇA CRILE líCM RETA
Especificação : PINÇA tipo, cnie
14cm reta. Produto com marca do

fabncante. __ _
I PINÇA ANATÓMÍCÃ DENTE DE RATO
14CM Especificação : PINÇA TIPO,
ANATÔMICA DENTE DE RATO 1404

Produto COT marca do fabncante. R» 3i,70 ̂ R» i.i4t,09

3.074,05R$ 128,09_, R$ '

3.3-17,22R$ 92,96 1 RS

RS 71,11 2.559.96R$

7.005.65R$ 194,60 5t

£5 141,18 R.i S.082.60I .

RS 67,28 2.422,18RS

M  .2-38í,77

PINCA ANATÔMICA DENTE DE RATO

18CM Espeoficaçào . PINÇA TIPO,
ANATÔMICA MMTE DE RATO 18CM. !
Produto com marca do fabncante. RS 49,27 R$ 1.773,69

PINÇA DISSEC^O ANATÕMÍCA'T4
CM Espeoficaçao : PINÇA TIPO,
DISSECÇÃO ANATÔMICA 14 CM.
Produto com marcado fabncante. R$ 28.82 Rt  EüliS4
PINÇA DISSECÇÃO ANAtSmICA 16 '
CM Espeoficaçào . PIfíÇA TIPO,
DISSECÇÃO ANATÔMICA 16 CM. i

Produto COT marca do fabricante. J35  34,94 I R$ 1.257,79
PINÇA FOERSTER 1804 CURVA
Espeoficaçào : PINÇA FOERSTER
1804 CURVA. F^oduto com marca do i

f^rónte.  _

I

PINÇA RELLV 14C'm CURVA
Especificação : PINÇA TIPO, KELLY
14CM CURVA. Produto com marca do ;

fabncante. I

PINÇA KELLY 14CM r'eTA
Espeoficaçào ; PINÇA TIPO, KELLY
1404 RETA. Produto com marca do ;

fabncante.
PINCA KEaV 16CM CURVA
Espeoficaçào ; PINÇA TIPO. KELLY
1W34 CURVA Produto rom marca do i
fabncante. :

r
195 24

I 1 i

196 36

I

197 36

198 36

199 36

200 36 UNIDADE

201 36 UNIDADE

202 ; 36 UNIDADE

Ir

:  203 36 UNIOAOE

204 36 UNIDADE

1

36 UNIDADE205

36206 UNIOAOE
I

5.271,38RS 146,43 RS J

207 36 UNIOAOE

 «S 67,67 Bi

208 í 36 UNIOAOE

JBi 2.427,92(-

UNIDADE209 36

 RS 78,18 1 RS 2.814,32I



i:Sl At)0 1)0 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME,
C-N.M: ,2.542.767/0001.2. KON. FAX ‘.O .532-4554 ^OE BACABAL-MA

Rua No.a. SN, CcOn. (A,,. 65.045-000 f) f ^ 7^ ti

mRubrica:T~PINÇA KaiY 16CM RETA

Espeoficaçio : PINÇA KEUY J6CH ]
RETA. Produto Com marca do

faOncaote
PINÇA KOWS» !&>. ÕIRVa''
Espeafrcação : PINÇA TIPO, KOCHER
I6CM CURVA, Produto com marca do

fatncante.

210 36 UNIDADE

R» 76M j RS 2.823.S1 ^
I

I

211 ! 36 UNIDADE

M 95,77 I Ri  3.447^79 ;
PINÇA KOCHER I6CM RETA
EspecifkaçSo : PINÇA T.P0, KOCHER
16CM RETA. P^odirto com marca do

tabncante. _ _
PIN^ HALSTEÃD MOSQUITÓ 18CM*'
CURVA Eãpeaficaçào: PINÇA Ii|xj,
iiaisítjaa mosquiio I8cm curva .
Produto com marca do íabócante.

212 36 UNIDADE

Rt 95,46 Rt 3_.4_36,42_

2.3 36 UNIDADE

R5 147,21 _R% 5.299,53

PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 18CM
RETA Especiftcação : PINÇA bpo,
haJstead rnosooto iBcm reta .

Produto cam marca do tabncante, | R> 149,20 \ R$
PINÇA ROCHESTCR PEAN 16CM"‘" ’

I OJRVA Esoeoficaçào ● PINÇA 600,
I íochesler dean I6cm rurva Pmckitn

com marca do laDocarite.
I

 R$ 91,77 R>

; PINÇA RCÕIÉSTER PEAN I6CM
RETA feíedficação : PINÇA tipo,
rochesler peait I6cm teta . Produto
com ma-ca do fabncante.

PINÇA ROaiESTER PEÃN 24Õ1
dlRVA fepeoRcâçào PINÇA tipo,
rodieaer pean 24cm curva. Produto
com marca do fabncante.

R$ 94,81 Ri

Rt 146,66

I

214 , 36 UNIDADE

5.371,29 ,

215 i 36 UNIDADE

3.30^83

216 36 UNIDADE
I

3.413.24i

217 36 UNIDADE

5.279,66
Pir^ ROCHESTER PEAN 24CM
RETA Espeaticação ; PINÇA tipo.
rochester pean 24cm reta. ProAito |
com marca do fabncante.

:  218 36 UNIDADE

R$ 146,16 R> 5.261,66 i
PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14CM

Especiftcação . PORTA TIPO,
AGULHA MAYO HEGAR 14CM.
Produto com marca do fabncante

219 36 ; UNIDADE

R$ 62,88 .i?6?iZ5 iRi
PORTA AGULHA MAYO-HEGAR 16CM
Espeoflcaçlo; PORTA TIPO,
AOJLHA HAVO-HEGAR 18CM,
Produto com marca do fabncante.

220 36 UNIDADE

Rt 96,03 BI 3-457^07
TESOURA ORURGICA FINA EINA

ISCM CURVA EspeDficaçSo;
UNIDADE TESOURA TIPO. DRÚRGICA FINA-

FINA iSCM OJRVA Produto com
 marca do fabncanle.
TESOURA QRURGICA FINA FINA

ISCM RETA Especifrc^So :
UNIDADE TESOURA TIPO, CIRÚRGICA FINA-

FINA 1504 RETA. Produlo com
 mana do fabncanle.

■ TESOURA ORURGÍCA FINÃ-FINÃ

1701 CURVA EHiecificaçâo:
UNIDADE TESOURA TIPI, ORURGICA FiNA-

FINA 1704 CURVA. Produto iOTi
  mana do fabrcame.

221 36

Rt 57^ Bi 2.061.50£

222 36
I

1 55... 56,50 Bi 2.033,90 ,

223 36

I
Rt 82,93 .51 2.985,33

TESOURA CIRÚRGICA FlNA-FlNA
17CM RETA EspeafiMção ;
TESOURA T3PO. CIRÚRGICA FINA-

!  UNIDADE224 36

-l_5i Bi 2.936,3181,56-U . ..

-78
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FMAIK) rU) MAKANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
CM’.): I2.542.‘’67,'l)ül)l-3l |●aM●; TAX ●»') 3532-4554

Kuti Nü»«. SN. <'(.nlr<i Ci-p. 65.'Í45-Ilí)fi PREFEITURAMUNICIPALDE BACABAL-MA
Fls.n*:_ Ht\ZJ

znm
Z ç^\JRite:

r. fINA 17CM RETA. Produlo com
I marca cto fabocante.

VÍLVUIA DOY6N ASXbOMM
Espeaficâçào : VÁLVUIA TIPO,
OOVEN <15>60MM Produto com
marca do faOrtcante

\

22S i
I

12 UNIDADE

RS 432,01 i RS 5.184.131

GAZE TIPO QUEUO EspeoficaçSo :
GAZE lipo, queijo. Produto com
marca do fabricante.
COLAR CStVlCAL M EspeCiftcaçâo ;
COLAR. t>po cervical ui. Produto corn
marca do fabmante.
rolWÍ CERVICAL P Especificacáo :
COLAR, lipo cfitvical tamanho.
Produto com fattncarHe,

I

226 I 3000 PACOTE
R$ 78.44 I R$ 235J17.60

227 6 UNIDADE
88,61

228 6 UNIDADE
R$ 86.6S RS 521.09

AAS INFA^mL 100 MG CX C/1000
Espeofkacâo : ASS, tipo infantil com I
100 mg caixa contendo 1000
untdades.Caixa com 100 unidades. R$ 67.39 i RS 10.513.32
AAS ADULTO 500 MG â C/SOO
Espeaficâçào : ASS,ppo adulto com
500 mg, caixa contendo 500
unidades.Produto com marca do
tadficame.     iI RS
ACEBROniBUA XAROPE adulto" T^'
120 ML Espeoficação
ACEBROnUNA, tipo xarope adulto
caixa contendo 50 frascos de 120 ml !
cada.Produto com marca do
fabricante.

_21j5_8 RJ ^589J2

y
ACEBROnUNA INFANTIL 120 ML CX .
C/50 Especificação : ACEBROFILINA,
tipo infantil caixa contendo 50
frascos de 120 mUada.Produlo com .
marca do (aPricante

_J7_B,70 6.944,45

R$ 502,03 Bí 6.024,38

229 156 ! CAIXA

230 120 CAIXA

231 12 CAIXA

232 12 CAIXA

AaOi3\aR 200MG CX c/450
Espeoficação; ACICIOVIR, tipo 250
mg caixa contendo 450
compnmidos.Produto com marca do '
fatincante.
AaCLÒVIR 50 MG/G 10 GRAMAS
CREME Especificação: ACICIOVIR.
tipo aeme dermatológica caixa
contendo uma bisnaga com
lOg,Produto com marca do
fabricante.
AODO FOUCO 5MG'a C/500
Espeúficação : ACtOO, bpo íóIkb
caixa contendo 500 compnmidos de
5 rng cada.Produto com marca do
fâbncante.

I

233 36 CAIXA

W .. l27jS2 1 RJ_ 4.590,54

1

234 240 CAIXA

RS 21-697,28RS 90.41
f

235 I 60 CAIXA

I RS 85.20 11 5.H2.07i
ALBENOAZOL 400 MG a OlOO
Especificação: ALBENOAZOL, tipo

1400 mg caixâ com 100
I comprimidos.produto com marca do
fabricante.I

l

I

236 166 CAIXA

RS 142.81 RS 23 707,23
ALBENDAZOt 40 AtG,'ML SUSP. lOML j

I CX 200 Espeoficaçãa : AlBENDAZOl,
tipo su^nsão oral, caixa contendo
200 frascos de lOmí cada.Produto

! com marta do fabricante.

t

!

237 84 CAIXA

 RS 673,07 I RS 56.538.05 i
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F.STAIK) l><> MAKANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
CNPJ: I2.542.T67/IIUIM-21 FONF FAX M3532-4554

Rua No»ü. SN, ( viilro 65.'J45-(lfll)
PREFEITURA MUNCIPAL DE BACABAL ● MA
Fls.n';

fíiÀ^fí^-mzü
I  '

Pioc.ft';.
Ruíftca:

ALENORONATO DE SÕÒIO /OMGCX

C/M Espeaficação ● ALENDRONATO,
de sódo 70 mg caiw contendo 4
comprimiítos-Prodiitn com marca do
fabricante.

238 120 CADCA

R> 15,26 ft$ 1.831,17
AMBROXOL ADULTO 100 ML CX C/50
Especificação: AMBROXOL, tipo
adulto 100 ml caixa com 50 frascos
de 100 ml.produto com marca do

I fabricante.
< AMBROXOL 3MG/ML PEDIÁTRICO

I 100 ML a/SO Especificação ,
: AMBROXOL, bpo pediátrico 3mg/ml

j  100 ml caixa ronterv3o 100
I ml.Produto com marca do fabncante. R$ 3l7,4Q ' R$
AMINOFIUNA 100 MG'o< C/soo'
EspecTilcaçào AMINOFILINA, tipo
100 rr>g caixa contendo SOO
compfimKlQS.ProdutQ com marca do
fabricante.

RS 317,08 .RJ

RS 145,48 I RS

239 ; 216 CAiXA

68-489,51

I

240 324 CAIXA

102.837,60 I
 r.._i ,— ●

:  241 12 CAIXA

J_.745J2 ̂
AMIOOARONA 200 MG 0500

í Especificação AMIODARONA, tipo
’■ 200 nig caixa contendo 500
comprimidos.Produto com marca do
fabricante.
AMOXICIUNA 5Q0t4G a 0840
Especificação: AMOXICILINA, lipo
SOO mg caixa (xxitendo 840
cápsuias.produta com marca do
fabncante.
AMOXICILINA 250 MG'/S"ML'60ML CX
C/SO Espeofrcação , AMOXICIUNA.
tipo 250 mg/5ml 60 ml.Cdixa
contendo 50 comunmidos.Produto
com marca do fabncante.

242 10 CAIXA

R> 568,55 I R$ 5.685,51

243 120 CAIXA

R$ 519,40 62.328,16 ;

244 252 CAIXA

RS 525,54 ! R$ 132.436.28i
AMOXiaUNASUSP. ISO ML CX C/SO I
Espeoficaçâo ● AMOXiaUNA, tipo
suspensão 150 ml, caixa contendo '
50 frascos.Produto com marca do
fabncante
AMPiaUNA 500 MG EspeoficaçSo:
AMPICIUNA, contendo 500 mg, em
caixa com 840 comprimidos.

;

I
I

AMPiClLINASUSP 250 MG 60 Ml'
CX/50 Especificação: AMPICIUNA,
tipo suspensão oral 60 ml.Produto

I com marca do fabncante.
1

245 60 CAIXA

 R$ 878,70 RS
I

246 96 CAIXA
RS 553,49 R$ 53.135,09

247 48 CAIXA

RS 389,58 R$ 18.699,85
ANLODIPINO 5MG a C/ 500
fepeciflcaçSo : ANLODIPINO, tipo
5mg caixa contendo 500
compnmidas.Ptoduto com marca do
fabTKante.
ANLOOIPINÕ TomG Ò( 5ÕÒ’
Especificação : ANLODIPINO, tipo 10
mg caixa com«xlo caixa conterwo
500 comphmidos.Produlo com marca
JO fabncante. 
ARGIROL (COURIO)'lO% SML CX.'S0
Especifica^ ARGtROL. tipo coUno
t0% 5 ml caixa com 50 bascos.

248 36 CAIXA

R$ 73,61 R|  ^650^04t

249 36 CAIXA

RS 104,04 3.745,32

250 2 CAIXA
RS 1.417,29 R§ 2 W,58

-10



\ ̂

KSTADO 1)0 MARANM-VO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
CNCJ; 12.542,■’<i'’/00l)l-2l lONI' l AX 9') 3532-4554

Riiii Nma. SN. Centro Cep. 65.‘)45-m)0 prefeitura M
Fls.il'; 0E6ACABAL.,‘M

ATENOLOl 25MG COM 600
COMPRIMIDO Esoeoficaçâo:
ATENOLOL 25MG COM
600COMPRIMIDO.PROOUTO COM

; MARCA DO FABRICANTE.
ATENOLOL 50MG C/60ÓCOMP

I Especificação: ATENOLOL SOMG
COM 600COMPRIMIOO.PRODUTO
COM MARCA DO FABRICANTE.

í ATENOLOL lOOMG C/600COMP
Especificação: ATENOLOL lOOMG
COM 600 COMMIIMIOO.PRODUTO
COM MARCA DO FABRICANTE.
AZITROMiaNA 5Ó0 MG CX 0450
Espeoficaçáo : A2ITR0MIC1NA, tipo
500 mg caxa contervJo 450

i compnm»£jos.Pro<liito com marca do
I fatmeante.

t

AZITROMiaNA SUSPENSÃO ORAL
; 600 MG CX/50 Estwaficaçào :
AZITROMI0NA, üpo suspetíSão oral
600 mg, caixa conrencío SO.Proòuto
com marca Oo faCneante. _
'ÁZíTROMiaNA"SUSPE'NSXÕC«AL
900 MG a/SO Espeuficação :
AZITROMiaNA, upo suspensão oral
900 mg carxa contendo 50
frascos.ProdutD rom marca do
fabricante.
BENZOATO DE BEN2ILA 60 ML -
SOBRAL CX/50 Especificação:
BENZOATO, bpo de benpla 60 ml,
caixa contendo 50 frascos.Produto
com marca do fabneante.

Rubrica;
25J % CAIXA

RS_ 66,40 1 R$ 6.374,05I

252 ! leo CAIXA

R$ 65,97 i R$

i
253 50 CAIXA !

1

Ri 1-.938,0S

2S4 78 CAIXA

RS 861,80 ! RS 67.220.46r

255 108 CAIXA

M.. 806.14 RS 87,_O^W

256 103 CAIXA

..y 909,57 R$ 98-233,92

257 48 CAIXA I

. RS 545,73 RJ 26.195,12
BROMETOOE IPRATROPIO 0,250
MG/ML 20 ML OC/50 Especificação ;
6RC34ETO, de ipralrO{*o 0,250
mgiml caixa com 50 frascos de 20
ml.Produto com marca do fabneante. R$ J.24^26
BROMEXINA XAROPE ADULTO 120
ML a C/í» Esoeaficaçâo i
BROMEXINA, bpo xarope adulto 120
mi caixa conlenflo 50

I
258 i 24 CAIXA

2,982,20

259 24 CAIXA
I

frascos-Produto com marca do
fabricante.

! BROMEXINA XAROPE 1NFANT1l’120'
I ML CX 050 Esoeoficação :

8ROMEX1NA, tipo xarope mfantii com
caixa contendo 50 frascos Produto i

! com marca do fabneante.
BROMOPlOA 10 MG CX 0800
Especificação : BROMOPIDA, 10 mg
caixa contendo 800
compnmidos.ftoduto com marca do
fabneante. 

■ BROMOPiOÀ GOTAS o',4% 20 ML a
0500 Especificação : BROMOPIDA,
tipo em gotas 0,4%, caixa contendo
500 frascDS.Produto com marca do
fabneante

■ CAPTOPRIL 25 MG'a 0600
Espeoficação . CAPTOPRIL, 25mg,
catxs contendo 600

I

RS 1.971.2S ' RS ■17.309,93 ;

260 24 CAIXA

RS 801,72 I R$  19.241.40

261 CAIXA14 I

R$ 413,22 R$ 5.785,141

262 96 CAIXA

RS 658,94 Rf, 63.258,02 ,
I

!  263 1 360 CAIXA
RJ 46,91 RJ  i6,6|b,re_

41



ESTADO DO MARAMIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
PREFEITURAC NP.I; I2.542.'76'’/0<MI|.2I FONE FAX'W 3532-4554

Ru:i So\a. SN, ( inlni Cc|>. ft5.945-(HHI
8ACABA1..W

u n/-mwrT T
I compfirT>idos.Prockito com rnarcd do
fabncance. Rubrica: CCu
CAPTOPRIL 50 MG 0( Q'600
Especificação : CARDPRIU 50 mg
caixa contendo 600

comprmutJos.Produlo com mwca do
fabficantt
CARVEDILOL 12,5 MG Q30
Especificação: CARVEOILOL. Opo
12,5 mg caixa contendo 30
compnmidos.Prodüto com marca do

fabricante
I CARVEDILOL 25 MG C/30
Especificação ; CARVEDIIOL, Dpo 25
mg, caixa contendo 30
compnmidos.produto com marca do
fabncante.

264 . 240 CAIXA

I
RS 93,891 R$ 22.532,64

I

CAIXA265 120

RS 11.90 RSI 1 427,64

266 120 CAIXA

Bf. 2.082,14RJ 17,35
CARVEOILOL 3.125 MG C/30
Espeoficaçâo : CARVEOILOL, tipo
3,125 rng caixa contendo 30
comprimidos. Produto com marca do
fatxHsnte.
CÉFALEXÍNA SOOMG Q5Q0 C04P
Espeaficaçâo; CEFALEXINA SOOMG

C/SOOoomp- 
CEFAL£XJNA‘SUSP 2S0W/SHL 60
ML a/SO Especificação ;
CEFALEXINA, tipo .suspensão
250mg/5ml 60 ml caixa contendo 50
frascos.ProíMo com marca do

fabricante,

267 120 CAJXA

3.982.66 .R$ 33,19 B5.

12 CAIXA268
RS 734.Mt Bi B.816,18I

60 CAIXA

RS 494,23 ; RS ??L653,62 1

CFT0C0NA20L 200 MG CX C/4S0
Espeoficação : <^OCONA20L. tipo

, 200 rng caixa com 450
comprimidos. Produto com amrca do

fabncante
CETOCONAZOL CREME
DERMATOLÓGICO 30 G CX/50
Espeoficação : CETOCONAZOL. tipo
creme dermatológico 30g caixa
contendo 50 bisnag3S.Produco com
marca do fabncante

I
1

270 60 CAIXA
I

I
11.563,66 iI R$_J92j73 RJ.

(

48271 CAIXA

RS 128,92 Bi 6.188.29
CETOCONAaX SHAMPOO 20 MG/G

lOOML CX C/100 Especificação :
CETOCONAZOL, tipo tíiampoo 20
mg/g caixa contendo 100 frascos de
100 ml.Produto com marra do

fabTKante.
aCL0 21/ LEVO-r FnNIL2I
COMPRIMIDOS Especificação;
aCLO, tipo 21 levo -f etinil caxa
contendo 21 compriinia<K.Prodi;lo
com marrado fabncante.

272 24 CAIXA

RS 16J29.89RS 701,25

273 1080 CAIXA

6.017,90RS 5,57 Bi
OMEnOINA 200MG COM 600

CAPSULAS Espenticaçâo:
CIMETIDINA 200MG COM 600
CAPSULAS.PRODUTO COM MARCA
DO FABRICAMTE.

274 24 CAIXA

RS 228.29 RS 5.478,93
CIMETIDINA 400 MG Q20
Especificação. CIMETIDINA, üpo
400 mg caixa contendo 20
compnmid05.Produto com marca do RS

275 240 CAIXA

3 414,31) i14,23 I RS

42
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ES1AIK) 1)0 MAIUNHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
PREFEITURAMUNICIPA1.de BACABAL-WACNI‘.J; 12.542.767/00(11-21 FONI. FAX 9‘) 3532-4554

Riki Nü\a, SN.< vnrro Ccp. 65.045-000
Fis,n’:
PtK. Jil-OP-ZÜ^

T Rüíra:fabricante.
I

CINARIZirjA /S MG CX C/*(bO
Espeaficaçáo : CINARI2INA, líoo mg

CAIXA caixa contendo 450
coirpnmkJos.Produto com marca oo ■

 I fabneante.
1 CINARIZINA 25 MG C/30 CM>
Especificação : ClNARIZiNA, tipo 25

CAIXA ' mg caixa contendo 30
cápsulas.Produto com marca do
fabricante

276 60

39.431.94R$

277 60

6.97 ! R$ 418,05
aPROFlOXAONO SOO MG C/300
Especificação; CIPROFLOXAQNO,
tipo 500 mg caxa contendo 300
compoinidos.Produto com marca oo
fabricante.

278 60 CAIXA

6.899,71

aORANFENICOC (CCX.IR10)
4MG/10ML a C/SO Especificação ;
aORANFENICOL, irpo COlíno 4
mg/lOml caixa contendo 50
frascos. Produto com marca do

fabneante.
aORETO DE PÒfÁSSiO Xre (>%

UNIO. C/100 ML a/50 Espeaficação
; aORETO, de potássio xarope 6%
caixa com 50 frascos de lOQ
ml.Produto com marca do fabricante. R$ 346,19
CUDRETO DE S(30iO 0,9% ~

, RJ 1.289,63

+CLORFTO DE BENZALCONIO 30 Mt.
CX/50 Espeaficação; CLORETO, tipo
sódio 0,9% + cloreto oe benzateomo
30 ml caixa contendo 50
frascos, produto com marca do
fabTKante.

279 2 CAIXA

2.579,25Rí..

280 6 CAIXA

RJ 2.077,16

281 120 CAIXA

I

RJ 16.373.06RJ 136.44
COMPLEXO B COMPRIMIDO O C/SO
Espectficação . COMPLEXO, tipo B
caixa contendo 50
comprimidos.Produto com marca do

fabneante.  _
COMPLEXO BVrrÂMINA LÍQ ÍOO ML
a/50 Espeaficação: COMPLEXO,
tipo B vitamina oral liguido caixa
contendo 50 frascos de lOO

ml.Produto com marca do fabneante. | _Ri 463,47 RJ 27.808,10
OEXW4ETASONA CREME
DERMATOLÓGICO lOG O C/50
Espeaficação : DEXAMETASONA,
tipo aeme dermatotógKo caixa
contendo 50 bisnagas.Produto com |
mana do fabneante.

Oí-.-l-P/llLRI. 2.500,93
(

RJ 89,15 RJ 6.S58.21
DEXAMETASONA 120 ML a C/50
Especificação : DEXAMETASONA,
tipo 120 ml caixa contendo 50
frascos-Produto com marca do

fabneante.
OEXai^NlRAMINA Í00~MLCX/5Ó
Edificação : OEXCLOFENIRAMINA,
tipo 100 ml catxa contendo 50
frascos.Produto com marca do
fabneante.

282 240 CAIXA

I

283 60 CAIXA

284 96 1 CAIXA

285 120 CAIXA

RJ^ ̂ 88,42 __RJ_ ,22.WjW_

286 96 CAIXA

15.504,67 ;RS 161,51 ! RJ

4.?



rsl SDO t)0 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
PREfEiTURAMUMCf^ DE 8ACABAI ● MA
Hs. fi*; X H ia

CNP.I; 12.542.TA‘'íOI)OI-2l l OM' KA,\ W 3532-4554

Udii Niu ;i, SN. C entro < ir|». 65.'>45-01)11

Pratirt
DICLOFENACO DE SODIO 50MG

C/500COMP Easecificação :
DICLOFENACO DE SODIO 50MG
COM 500 COMreiMlDO-PRODOTO
COM MAPCA DO FABRlCAWTt

I OICiOfENACO RESINATO 20 ML

C/50 Espeofiaçào - DICLOFENACO,
tipo reanato caixa contendo 50
frascos de 20 ml cada.Pro<^o com

ntarca do fabneante.
■ biaOFENACO POTASSICO 50 MG

CX C/500 Espeaficação;
DICLOFENACO, tipo potássico 50 mg
caixa contendo 500

compnrmODs.ProdL/to com marca do
fabfkante.

Rubrica:
287 120 CAIXA

RS _67,31 I RS 8.0/7,23● I

288 120 CAIXA

RS 440,57 RS 52_.868,72 i

289 120 CAIXA

l_Rf 120,42 R$ 14.449,OT ;
OIGOXINA, 02SMG C/ 500 COMP
Especificação : DIGOXiNA, tipo 025
mg caixa contendo 500
con^mitíos.Produto com marca do

fatncante. _
DIGOXINA’Éltx'lRb,5 MG/60ML Cx'
C/50 Especificação: DIGOXINA, tipo

I elixir 0,5 mg/60 mi caixa contendo
' 50 frascos de 60 ml,Produto com

j marca do fabricante.

I

290 72 CAIXA

_.98,a 7.072.44RS
.  I

l

291 2 CAIXA

R$ 853,21 , RS 1.706,43 ,

DIMFTICONA GOTAS 75 MG/ML ;
FRASCO C/IOML Oü50 Espeafoçâo i
; OIMEncWA, tipo gotas 75 mg/ml
caixa contendo 50 frascos de lO
ml,Produto com marta do fabricante. RS 229,07

t

292 6 CAIXA

M 1.374,44
DIMETICONA 40 MG C/600
Espeaficação ; DIMETICONA. 40 n»g
caixa com 600 comprimidos.Produto
com marca do febneante.
DlMEnCONA 75 MG/ML GOTAS
I5ML CX/50 Especificação:
DIMETICONA, lipo 75 mg/ml golas
caixa contendo 50 fiascos de 15 ml
cada.Produto tam marca do

fabí Kjmte.
ISOSSORBIDA 10MG'OCC/3Ó
Especificação ; ISOSSORBIDA, üpo
10 mg t»x3 contendo 30
comprinndos-produto com marca do
fabricante.

293 24 CAIXA

RS 200,46 RS 4.811,16

294 96 CAIXA

I RS 252,71 RS 24.259.74

295 120 CAIXA

R$ 24,57 2.948,78
ISOSSORBIDA SU6L1NGUAL 5 MG

C/30 Espeoficaçio ISOSSORBIDA,
sublingual 5 mg caixa contendo 30
compnmlcíos.Produto com marca do
fa flneante.
'dipirona SODICA gotas 10 ML

CX50 Espeofícação ; DIPIRONA, tipo
sòdica gotas 10 ml caixa contendo
50 frascos.Produto com marta do

fabneante, _
DIPIRONA SÓDICA 5Õ0 MG CX C/
' 500 Espeofícação ■ DIPIRONA, tipo
sòdica 500 mg caixa contendo SOO

, comprimidos.Pnxfuto com marca do

I fabneante.

296 120 CAIXA

3.582,48RS 2?,85J. RJ

297 192 CAIXA

I
RS 98,57 I R$ 18.924,62 ;

298 180 CAIXA

i Ri 120.42 I RS 21.674,83

44
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PREFEITURA MUNICÍPAL DE ARAME
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wPra.n';_
Rubrb:ERITROMICINA 125 MG/ML 60 ML

CX /50 Especificação:
ERITROMinNA, tipo 125 mg/ml
cama contendo 50 frascos de 60 mi
cada.Produto com marca òo

tatyicante. _
ERJTROMiaNA 250MG/ML60 ML ̂

CX/50 Espeaftcação:
ERITROMICINA, tipo 25Ü nx)/ml
caixa contendo 50 frascos de 60 ml
cada.produto com marca do

fatmcante.

_

E5P1RONOLÁCTÕNÃ 100 MG
! Espeoficaçáo : ESPIRONOLACTONA,
! tpo 100 mg caixa contendo SOO
compnnudos.Produto com marca do

fa bnçante.

I

ESPIROLACTONA 2SMG CXA C/3Q
Especificação ● ESPIROLACTONA,
tipo 25 mg caixa contendo 30
compnmidos.Produtü ctxn tnaica do
fabricante.

299 1 24 CAIXA

I

 . R$ ].071J5 RS 25.707,52

300 96 CAIXA

- 55- 6S0.66 62.463,73

301 12 CAIXA

R$ 599,86 RS 7.198.56

302 120 CAIXA

RS 20.80 2.495.7B

ESPIRONOLACTONA 50MG CX C/500
Espeaficaçâo : ESPIRONOLACTONA,

CAIXA bpo 50mg caixa contendo 500
comprimidos.Produto com marca do
 faOncante.

FENOfEROl (eERÓTEC) 20 ML Õt
' 50 Espeaftcação ; FENOTEROl, tipo

CAIXA berotec ca«a contendo 50 frascos de '
20 ml,Produto com marca <to

I fabricante.

;

I FIORAX ADULTO C/5 FLÁC 5ML
Especificação : FLORAX, bpo adulto

CAIXA caixa contendo 5 flarates axn 5 ml
cada.Produto com marca do

' fabricarite. _ __
FLORAX PÈOÍÃTRICO C/s’FLAC.5ML
Espeoficaçáo; FLORAX, tipo

CAIXA pediátrico com 5 flaconeles de 5 ml
cada.Produto rom marca fki

_____ fabncante. ____
FLUCONA20L IbCWG C/SOO
Espeoficaçáo: FUJCONAZOL, tipo

CAIXA ISO mg caixa contendo 500
cápsutas.FTodirto com marca do
  fabncante.
FUROSEMIDA 40 MG a C/500
Espeoficaçáo : FUROSEMIDA, tipo 40

CAIXA mg caixa contendo 500
cápsulas.Produto com marca do
 fabncante.
GUBENOAMIDA 5MG CX C/450
Ewecificação : GLI8ENCLAMIDA,

CAIXA tipo 5 mg caixa contendo 4S0
comprtmidos.ProdulQ com rnarca do

fabncante.
HIOROaOROTlAZlDA 25 MG CX
C/400 Especificação:
HIDROCLOROTIAZIDA, bpo 2S mg
caixa contendo 400
compnmiclos.produto com marca do
fabricante.

CAIXA

S

303 12

5JÍPJ6 RS 425.85 I R$

3»» 12 1

RS 678,98 R$

305 60
)

71,16 R$ 4 269,35RS

306 60

4_,271,38RS 71J9 M

307 24

9.175,93RS 382.33 RSI

306 120

RJ 284,55 RS 34.146.35
t

240309

RS_ 49,48 n.875,36

310 480

BA. 76.27 R$ 12.609,IS :

4.5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
PREFEITURA MlCNP.J: l2 DESACA8AL-MA

RiÈráa; ^

FlS.il';
.S42.7fc7rtHWI-2l EONE FAX ̂9 3532-1554

Riiii Ni>va. SN. C entro Cep. 65.945-000

HIDROaOROTIAZIDA 50MG CXA

C/20 EspedOcaç^o:
HIDROaOROTlAZIOA, üpo SOmg
cana contendo 20 comniíndos RS 40.98 RS  4.917^5^
HIOROXIDO OE alumínio 100 ML

CAIXA a/50 Espeoficaçào : HIDROXIOO
DE AUMINIO, bpo lOOml fraso» i RS 349.60 , R$ 41 952.37 ,
euSCORAN (HlOklNA) COMPOSTO !
GOTAS lOML CX/50 Espeoficaçào ;
BUSCOPAN (HIOSCINA) COMPOSTO. '

tipoen gotas lOmí em frasco _ R$ 920.74 RS UO.488,69 !
BUSCOPAN (HIOSCINA) COMPOSTO '" ~t ' ' ' ' !

CAIXA

1

CAIXA

GOTAS 20ML CX/50 Especificaçáo :
CAIXA BUSCOPAN (HIOSCINA) CCM4POSTO,

tipo frasco conleodo 20ml rada.
pfochrto com marca òo laOncante. ft$ I,0B6.14 R$ 13.033.64
BUSCOPAN (HIOklINÀ) COMPOSTO I
C/600 COMP Especificação:
BUSCOPiW (HIOSaNA) COMPOSTO,
tipo caixa contendo 600
compnmirios. produto com marca do

fabricante

í

CAIXA

M
IBUPROfENO 200MG CX C/400
Especificação ; IBUPROFENO, tpo

CAIXA 200iiig contendo 400 conipnmKlos.
produto contendo marca do
  fabricante

" IBUPROFÍNO 300MG ã C/600
CAIXA Especificação : IBUPROFENO, tjpo

300mQ contendo 600 compnmidos RS 27S.87 R$  16.552,2? .

_M.7_22,_52j

RS U6,29 RS 1.395,49

IBUPROfENO 600MG a aSOO i ' ;
Especificação ; IBUPROFENO, «30

600n>g contendo 500 comonmxlos. ;
produto com marca de fabricante. Rt 342,66 , R$ 4l.il9.22 !
IBUPROFENO GOTAS 30ML Ot/lOO |

Especificação : IBUPROFENO, tipo ;
gotas, Irasco contendo 30mi. ' '
produto com marca de febneante. R$ 33.660,08 .
lOOETO DE POTÁSSIO lOOMLdüSO’^ 1t

Especificação: lOOETO DE
CAIXA POTÁSSIO, tipo frasco contendo

CAIXA

CAIXA

lOOml, caixa contendo 50 frascos,
produto com marca do fabricante RS 333,30 i RS 7.999,29

I

j INI8INA iOMG C/30 COMP ^
I Especificação ; INIBINA, Upo lOmg
I caixa contenda 30 comprimidos.
I produto coni marca do fabneante R5 321,10. R$ 3.853,22

311 I 120

1-

312 120

313 120

314 12

315 48

316 12

317 60

3J8 120

319 144

í

320 24

I

321 12 CAIXA

CAR0IDOPA*L£VOOOPA 25-r250MG

● CXA C/30 Espeoficação :
' CARBIOOPA+LEVOOOPA tipo caixa
I contendo 30 comprimidos, produto

■ com marca do fabneante.

322 60 CAIXA

RS 47,60 ; R$ 2.856,23
LEVOOOPA^BENZERAZIDA
100MG+2SMG CXA C/30
Especificação:
LEVODOPA+BENZERA2IOA, tipo
caixa ajntendo 30 compnmidos.
produto com marca do fatincafXe.
LEVOFLOXAONO 500MG CXA C/7
Especificação : LEVOFLOXACINO,
tipo caixa contendo 07 comprimidos,
produto com marca do fabricante.

323 24 CAIXA

43-158,45RS 1 798,27 1 RS

324 60 CAIXA

RS 42,77 2.566,25RS

4(.



F.S I AiX) IX) MARAMIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
CNP.J; t2.542.‘A"/0ll(ll-2l FONK FAX ●)<) J532-4554

Ruii S>.( cnln» C\-p. A5.‘)4?-IHI(I
PREFEITURA MUNIC
FIs.n’: L
PmatíQJ

;^

M
L0EBACA6AL-

MA
T

LIDOCAINA GEL 30G CX/50
^pKificd^O : LIDOCAINA, tipo gel
COPtenôo 30g, ca<xs com 50
bisnagas produto com rnarca do
fabricante. j

Rubóa:
325 12 CAIXA

5.053.89_RS ‘‘21,16
LIDOCAINA SPRAY SOML CX/5Q
Especificação : LIDOCAINA SPRAY,
tipo frasco contendo SOML, caixa
corrteixio SO frascos, produto com
macca de íabncante.

326 2 CAIXA

: RS‘‘ .650,92 M 9,301 J3J
LOSARTANA POTASSICA lOOMG
C/300 Espeaficação; LOSARTANA
POTASSICA, bpo câtxa contendo 300
OMTinnrTKdos de lOOMG. produto
com marca do fabncante.

327 2 CAIXA

RS >00,91 RS 201.82I
LOSARTANA POTASSICA 50MG CX
C/300 Especifrcação. LOSARTANA
POTASSICA, tipo caixa contendo 300
comprimidos de lOOMG. produto
com marca do fabrKante.

328 2-10 CAIXA

RS 59,93 M 14,382.91
LOSARTANA POTASSICA
HIOHOaOROTIAZIDA 50i-12.5MG
Oí C/50 Especificação : LOSARTANA I
POTASSICA ^
HIOROaOROTlAZlDA. tipo caixa
contendo 50 comprimidos, produto
com marca do fabncante

329 4? CAIXA

RS 194,67 , RSi 8,176,22
LORATADINA IMG/ML lOOML CX/50
EspecifKação: LORATADINA, (ipo
frasco com lOOml, caixa contendo 50
frascos, produto com marca dd
fabncante

' ENALAPRIL 5MG CX 0500
Especificação ■ ENALAPRIL, tipo

i caixa contendo SOO compnmidos de
5MG. produto com marca do
fabncante
ENALAPRIL lOMG CX'C/^'
Especificação : ENALAPRIL, Ppo
caixa contendo SOQ cnmpnmidos
cnm lOMG produto com marca do
fabíKante

3 30 48 CAIXA

503,42_.; R|  24,164.06RS

331 36 CAIXA

3.897,78

332 36 CAIXA

Rt 120,87 RS 4,351,31
ENALAPRIL 2DMG a C'500
Espeaficação : ENALAPRIL, bpo
caixa contendo 500 compnmidos de
SMG produto com marca do
fabncante  _
MEBENDÃZOL lOOMG a C/60Õ
Êajeoficaçào: MEMNOAZOl. bpo
caixa com 600 rompnmidos de
lOOMG. produto com marca do
fabncante

333 120 CAIXA

RS 131,78 R$ 15.813.70

334 60 CAIXA

S.538,77RS 92,31 RS
MEBENDÃZOL SUSP. 30ML a/50
Espedflcaçâo: MEBENDÃZOL, bpo
frasco com 30ml, caixa contendo 50
frascos, produto com marca do
fabricante

335 120 CAIXA

_18._770,2_1RS 15^ R$
METFORMINA 850MG CX C/400
Especificação ; METTORMINA. bpo
caixa conterxk) 400 conxinmidos de
850mg. produto com marca do
fabncante

I

336 120 CAIXA

RS 89,44 1 RS 10,732,35 I

17



KSTADOnO MAkANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
( NPJ: I2.542.767rtMI0l-2l R)[NE FAX‘)‘>35.'2-4554

Uuu No>a. SN. Ctnlro Ctp. 65.‘*45-110(1

PREFEITURA
FIs. n*:

01^ fjütáJ

’AL0EBACA8AL-MA

METFORMINA bOOMG CX C/4130
Especificação; METFOHMINA, Upo
caixa comendo 400 cfímprimidos de
500MG. produto com marca do
fabmante
METILOOPÂ 250MG 0< C/500
Especiftcaçâo; METILDOPA, üpo
cana contendo 500 compnmxJos de
250HG. produto com marca do

fafcncante _ __ 
■ MEnLÒOPÁ SÓOMG a c/500
' Espeafrcaçào; METILDOPA, dpo
caixa com 500 compomidos de
' 250MG. produto com marca do

tabncante
' METHERGHÍ (METILERGOMÊTRÍNA) '
a CI2 Espeaficaçâo : metheRGíN
(METILERGOMETRINA), tipo caixa
com 12 unidades, produto com

maica íto fabricante   _
METOaOPRAMIDA GOTAS ' ' ' '

4MG/10ML CX/100 Espeaficaçào.
METOCLOPRAMIDA, tipo fraxo,
caixa com 100 fraxos. produto om ●
marca <fo fabncante

I mRubrica;
337 72 CAIXA

_?5,68_i. RS 6.889,18

338 60 CAIXA

R5 393J2 R$ 23 628^91.)f—

I
339 36 CAIXA

R$._ l?J>20t26RS 528,.34

340 CAIXA

5S ^21^77 RK ,,, t.3D6,22 i

341 : 120 CAIXA

RS IS3.81 RJ _ 18-457,41 ;
METOaOPRAMIOA lOMG a C/SOO '
Esoeaficaçào: METOCLOPRAMIDA,
Cipo caixa contendo 500 compnmdos
de lOmg produto com marca do

_ *4txicante
METRONIDA^-NISfATINA CRM

1 VAGINAL 50G + APUCADORE C</50
E^ieciricaçSo * i
METR0NIDA20L4-N1STATINA, tipo
cana contento 50 bisnaga, produto
com nvra M fabncante

■ MEfRONiDAiÓiSUSRBOMLC^SO '
Especificação : METRONIOAZOL, Ppo
câixa conterxk) 50 frascos de ̂ ^i.

_ _2roçMo com marca do fabncante
METRONÍOA2CH. 2SÓMG CX C/60Ó
Especificação: METRONidaZQL, tipo
cana contendo 600 compnmtdos de
250M6. produto com marca do

I fabncante *

342 24 CAIXA

R$ 186.73 M 4.481,58 .

343 % CAIXA

M,761,2?_i
l

RS 882,93 .R|.

344 CAIXA I

RS 32-05_%20_iR$ 33J,94_.«

96345 CAIXA

11501,85RS 151.06, RS
: METRONIDAZOL CREME VAGINAL
50G + 10 APUCAOORES CX/50
Espeoficação: metronioazOl, tipo

I caixa conlerwlo 50 bisnagas.
produtos com marca do fabncante
METRONIOAZOL INPANTIL lOOML
CX/50 Especificação ;
METRONIOAZOL. tipo Câixa contendo
50 frascos de IDOMl. produto com
marca do fabncante

346 60 CAIXA

29-352,23RS 489,20 j RS

132347 CAIXA

RS 283,65 jy 37.441,98
MICONAZOL 20MG/ML LOÇAO a/SO
Especincaçâo : MICONAZOL, tipo
caixa contendo 50 frascos, produtos
com marca do fabnante
MICONAZOL CREME VÃGtNAL K)G' +●
14 APLICADOR CX/50 Espeaficação :
MICONAZOL, tipo caixa contendo 50
twsrvmasrom BOG » 14 atfxadores- RS 748,00

RS 392,64

C/UXA348 46

RJ 18-846,90

349 96 CAIXA

71.607,99 IRS

48



F.ST-M)0 1)0 MAKANMAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
debacabm-maCNIM: 12.542.767/IKHH-2> 1'OSr FAX 9<) 3S32-4554

Kuh Novh. SN. Omni Op. 65.‘í45-(HHt

- IQZÕ
proúoto ccm marca do íabncante

T
MIC0NA20L, Oe NITRATO 20MG/G

● 28G CR OERMATOLOGICO CX/50
Especificaç3o; MICONAZOL, tipo
caita contendo 50 oisncigas com
20MG/G. pcocluto com marca do

f^icame
; NEOHlONA+BÃOTRAaNA POMÃOA
!OGR CX/50 EspecKicaçâa :
NEOMiCINA-iBAClTRAClNA, »po
casca contendo 50 bisnagas, produto

i cpm marca do fabricante  __
1 NEOMICINA CRÉME lOG CX/M
' Especificação : NEOMICINA, tipo
; caixa conteivlo 50 txsnagas de lOg.
i produto com marca do tabneante

j NIPEDIPINO lOMG 0( 0450
I Espeafkação : NIFEDIPINO. tipo
i caixa contendo 450 compnmides de
IDMG. produto com marca do

I fabricante
■ NireOlPÍNÒ 20MG CX C/4S0
Esoeaftcáção: NIFEDIPINO, tipo '

caixa ODntendo 450 fompninidos de j
20MG. produto com marca do ;

fabricante
■ NIMESUUDA lOOMG CX 0504

i EspeCifiCâÇâO : MME5ULIDA, tipo
caixa contendo 504 compnmidos de
lOOmg. produto com marca do
fabocante

350 % CAIXA

RS 221,89 Ri 2L3(M,9D

351 72 CAIXA

I
RS 151.35 I RS 10.896,92

352 48 CAIXA

RS 128.49 M 6.167,68

353 86 CAIXA

8.027.25IRS

354 72 CAIXA
1

R$ 100,68 7,249,31M

355 í 120 CAIXA

R$ 100,57 RS 12.068,93
N15TAT1NA CREME VAGINAL
60G+14 APUC. CX/50 Espeoficação
: NISTATINA, tipo caixa contendo 50 ‘
frascos, produto com marca do

fabncante
NISTATTNÃ OÉME VAGINAL 50G *
10 APLICAOORES CX/50
Especificação: NISTATINA, tipo
cana contendo 50 bisnagas. proOito

. com marca de fabncante

{

356 120 CAIXA

R$ 119.333,94994,45

357 60 CAIXA

RS 807,16 RS 48-429,72

! NISTATINA SOlUÇAO ORAL SGML
CX./S0 Espealicaçâo; NISTATINA,
tipo caixa contendo 50 frascos de
SOmi. produto com marca do

fabncante
NrTROaiRAZONA POTE 500G CX.'5Q
Especifcacão . NITROFURAZONA,
tipo caixa contendo 50 potes de
SOOg. produto com marca do
fabricante
NORFLOXAaNO 400MG a C/14
Especificação: nOBFLOXACINO, bpo
caixa conierxio I4 comprimidos,
produto com marca do fabncante

I OLEO MINBIAL lOOML HOSPITALAR
OQfSO Espeaficaçào : OLEO
MINERAL tipo caixa contendo 50
frascos, produto com marca do
fabncante

358 96 CAIXA

43,438,43RS 452,46 . R$

359 2 CAIXA

2.576,98RS 1,286,49 M.

360 1200 CAIXA

RS 17.579,36 IRS 14,65

361 96 CAIXA

RS 349,63 I R5 33.564,84

49



F.STADO 1)0 MAKAMUO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
fMM; l2.542.767/«0fn-2l lOMl ̂ A\')') 3532-4554

Kmi Nova. SN, < ciiiro Cu|>. Í.5.‘>45-(HH)
PREFEITURA MüNICjPALDEBACABAUMA
Flu';

0MEPRA20L 20MG a 0560
Espearicdçàa; OMEPRAZOL, ti|X)
caixa Lontenóo 560 capsiilas.
pnidutD CDcn matca OoJaDncaote
PARACETAMOL iÒdMG/MlYoMl.
CX/lOO Espeaficaçáo ●
PARACETAMOL, ttpo caixa contendo
100 (tascos com lOmi. iwoduto com

marca do fabncante _
PARACITAMOL SÜOMG CX C/5Ó0
Especificarão: PARACETAMOL, tipu
caixa contoTíto 500 campnmKJos de
SOOfng. produto cxsm matca cio
(abncame _ _
PARACETÃMÕL 7S0MG C/480
Especificação ; PARACETAMOL, lipo ,
caixa contendo 460 compnmidos.

pnxluto cpm marea do fatmcante

.

.

:

PStMANGANATO DE POTÁSSIO

lOOMG CXA C/500 Especificação :
PERMANGANATO OE POTÁSSIO, tipo ,
caixa comendo 500 compnmiaos.
produto am marca do faoncante
PERMETRINA LOCAÔ' 1% 60ML
CX/50 Espeoficação PERMETRINA,
tipo caixa contendo 50 frascos coin
60ml. procMo CQm matca do

fabncante

:

POLlVíTAM!NICÕ'^SP, lOOML

Espeoficaçlo; POLlVfTAMlNICO,
tipo caixa com frasco de lOOml.
produto com marca do fataicante
PREONISCmA SMG a C/600
E»eciftcaçáo; PREDNISONA, tipo
caixa com 600 compnrrvdos com
5mg produto com maica do
fabricante
PREDNISONA 20MGCX Q600
EspeaficaçãO : PREDNISONA, tipo
caixa contendo 600 coinpnrnidos de
20mi3. produto can maica do

fabncante
PRCM4ETAZINA aSMG CX 0200
Especificação: PROMETAZINA, tipo
caixa contBidQ 200 comfinrrMdos de
25mg. produto com marca de

fabncante
RlNITlDiNA 300MG a C/ToO
Especificação : RINITIOÍNA, tipo
caixa contendo iOO compnrrados de
300mg. [xoduto com marca do
fabncante

Rubrica;
:  362 192 CAIXA \

60,633,22 ; 419,96 I RS

363 120 CAIXA

 "5. i, W

364 CAIXA144

 R? 81,90 _R| 11.793,81

365 ' 180 CAIXA

RS 106.93 RS 19-246.58 ,1
T

366 24 CAIXA

 RS 247,18 RS 5.932,38 .4- - ,

367 48 CAIXA

(tS 383,81 RS 18.423,11i

t
368 96 CAIXA

I RS 347,96 33,404,39

(
369 60 CAIXA

1

RS 157,63 I R$ 9.457,60

370 60 CAIXA

RS 180,56 5>. 10,833,55 t1

371 48 CAIXA

RS 201,81 RS 9,.686^79j

372 48 CAIXA

RSRS 108,74 5,219.56
SOftO REIDRATANTE ORAL 27.9G CX
C/50 SACHES Espeoficaçào ; SORO
REIDRATANTE, üpo caixa cwiendo
50 saches, produto com marca do
fabncante

373 192 CAIXA
I

I
RS 16.773,15RS 87.36l4

SALBUTAMOL lOOML - SOBRAL

CX/50 Espeoficação : SALBUTAMOL,
tipo caixâ contendo fr.rsro coro
lOOmi. produto com marca do
fabncante

374 48 CAIXA

R$ 239,30 R$ 11,486,46

5(1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
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Rubrita:
SECNIOAZOL lOOOMG C/100
Espeaflcaçâo : SECNIDAZOL, lipo
caixa contendo 100 corripnmidos
com lOOOmg. produto com marca do :
fabncante

)(

375 120 CAIXA

« 162,52 ^  19-502,16I-

SALBl/TAMOL 0.4MG/ML XAROPE
; l20MLCX/50Espeaficac5o:

CAIXA I SALBl/TAMOl, tipo caixa contaxío
50 frascos, produtos com marca do l
 fabncaiile

SINVASTATTNA 40MG C,/S00
Especificação; SINVASTATINA, lipo

CAIXA caixa conterxJo 500 compnmiOos de
40mg. produto com marca do

__ íabncante _   _ _
SINVA5TÃT1NÀ 20MG CX C/25Ó
Espeoficação: SINVASTATINA, itpo

CAIXA cama contendo 250 comprimidos de
20mg. produto cnm maro do
  fapTKante _
SUIFAOIÃZINÁ PRATÃ Ci^MÈ 400G '

CXIO Especificação ■ 5ULFADIAZINA.
CAIXA Opa caixa contendo 10 bisnagas com

400g. produto com marca do
fatxvante
SULF«4ETOXAZOL*fRlMETOPRlMA
400MG+80MGCX C/400
EspeoRcaçáo :
SULEAMETOXAZOl rTRlMETOPRIMA.
tipo C3U3 com 400 comprtrmdos.
produtos com marca do fabnçante . RS 109.49
SULFAMET.r-TRlMET. SUSP. 50MI

FRACXlOO EspeoAcação' |

R> 165,93

RS 361,22

R$ 101,25

Rt 833,73

CAIXA

CAIXA SULFAMET, tipo caixa contendo JOO |
frascos de SOmI. produto com marca

do fabronte
SULFAMETOXAZOl*fRÍMETOPR!MA *

AOT lOOML aso Esoeoficaçao :
SULFAMCTOXA20L-TRIMETOPRIMA,
bpo caixa contendo 50 frasco com
lOOml, produto com marca do

febficante

CAIXA

SUI.FATO"fERROSO 40MG a c/500
! Especificação : SULFATO FERROSO,

CAIXA I tipo caixa contenda 500 corr^imidos
com 40mg. produto coitendo a
 marca do labncante
SULFATO FERROSO XPE lOÓML

a/100 Especificação . SULFATO
CAIXA FERROSO, üpo caixa contendo 100

frascos com lOOmi. produto com
marca do fabnçante

376 24
I

3.982,35; R$

377 6Ü

!
I R$ 21.673^8

f

378 60

R^  6.074,94
i

379 24

20.009,41 !Ri

380 120

RJ 13.138,34t r-
381 96

RS 109,86 Ri 10-546,88

382 72

RS 305.48 ) Ri _2.l,?W,33.;
T

383 ; 360

M _85J6 M  30.693,41 1

384 144

64.332.73 ‘Rj 446,76 5i
TETRACICUNA 500MG CXA C/300
Espeaflcaçâo TETRACiCUNA, bpo
caixa com 3Qfl capsuias de 500mg.
produto com marca do fabfwante
VASEUNA SOLIDA BMNCA 500G

a/50 Espeoficação VASELINA, tipo
caixa contendo 50 umdades de 500g.
produtos com marca do fabnçante
VITAMINA C GOTAS 20MU OtSO
Espeaficação ; VITAMINA C, tipo
caixa contendo 50 frascos «»m 20ml, Rj 221,00

R$ 159,77

Ri 265,32

385 , 24 CAIXA

RS 3-834.41

386 12 CAIXA

3.423,87
I

387 72 CAIXA i
15.912,17 IRi

'I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
PREFEITURA<  l2.542.7(»7/tl(Hll-2I FONE F\X W3532-4554

^çldebacabal-i;aRuii SN. C entro C cp. í)5,‘*45-fll|(l

mproduto com matea do fabricante

VITAMINA C IG ENFERVEaMTE aA
C/IO Especificac^Q ; VITAMINA C,
tipocahea contendo lO uraclades.
produto com matea eto fabneante
ACCBROFIUNA XAROPE AOUITO

120ML CX/SO Espeoncatão . !
ACf BRQFILINA, tipo caixa concefKk)
50 frascos com I20ml. produto com

maíca do fabneante
ACEBftOFlUNA INFANTIL 12CWL
CX/50 Espeoficâção :
ACEBROFILINA, tipo cai«a contendo
50 frascos de 120ml. prockito com
marca do fabneante

.

CAIXA

35,16 lZ658jA6RS

i2 CAIXA

b.986.48 ; RS SB2,21 RS

390 1?. CAIXA

RS 423,40 Ri 5.080,83i
ACIOOVALPROICO COMPRIMIDO

250MG/5 CX/100 Espeoncaçlo :
ACIDOOVALPROICO, tipo caixa391 60

250n^. produto com n«rca do
íatmeante ,R$_256,n 15.367,86
AaOOVALPROlCO COMPRIMIDO

500 MG CX/1ÍX5 Especincaçâo ;
ACIDOVAlPROíCO. tipo caixa
contendo 100 comprimidos ci»n
SOOmg. produto com ma-ca do
f^canle

392 . 60 CAIXA

RS 400,59 RS 24.035,55
AClDO ASCORBICO GOTAS 20 OU 30
ML CXI50 Especificado : AQDO
ASCÓftBICO. tipo caixa contendo SO
frascos, produto com marca do
fabneante

393 96 CAIXA

RS 215,17 BI _2a656,2B,i
PROMETA21NA COMPRIMIDO 25 MG
CX/500 Especficação:
PROMETA2INA, tipo caixa contendo
500 compnmidOB de 25mg. produto
com marca do fabricante

394 36 CAIXA
I
I

RS 249,70 RS 8.989,32
CETOCONAZOL CREME CX/‘S0
Espeaficaçâo ; CETOCONAZOL, Cpo
aixa contendo 50 bisnagas, prórtita
com marca do fabricante
CIPROFLOXACINO 500G
COMPRIMIDO 500G CX/500
Bpecificação: CIPROFLOXAGNO,
bpo caixa cwnendo 500 compfinitdos
com 500g. onxluto com marca da
fabricante
CB=ALD(INA COMPSOÕMG VÓSOO
Esoecificaçla ; CEFALEXINA, hpo
caxa contendo 500 comprirwlos
cwn SOOmg. produto com marta do
fabhcaiHe

395 120 CAIXA

RS 146,23 17.548,08 :

36396 CAIXA

R$ 340,42 R$ 12.255,17i

39? I 36 CAIXA

RS 724,74 R$ ?6^0MJO
CEFALEXINA SUSP. 250MG CX/50
Especificada: CEFALEXINA, hpo
caixa

2SImg- produto com marca do
fabneante _

com

CETOCONAZOL COMPRIMIDO
20ÜMG CX/500 Espeaficaçâo :
CETOCONAZOL, ti|xi caixa ronterxdo
500 campnmidos com 200mci.

398 48 CAIXA

23.642,531R$ 492,55 ! RS

72399 CAIXA

BI 196.63 ! Rf 14,157.70 !
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
PREFEITUPMUJ iLDEBACABAl-MA

'TDtò

C NPJ: I2.542.'’6‘7/«IHM-2I KONF FAX 35.12-4554

Rmi No>». SN. C eniru Ccp. 65.145-000 Ffe.n’:

PE£.r.':_
fUrá:produto com marca do fabricante

CL0RI0AR70 DE FIDOXETINA
COMPRIMIDO 20 MG CXlOO

Especihcaçâo : CLORIDRATO DE
FLUOXÊTINA, tloo caixa contendo
iOO cotnrpimidos de 20mg. produto
com marca do fabricante
OÕRIDRATO DE PAROXETIMA

COMPRIMIDOS 20 MGCX/IOD
Especificação: CICMUDRATO DE
PAW)XET1NA, tipo ciixa contendo

400 H4 CAIXA

__ R$ 31.H4,3l ●R$
t — \

401 60 CAIXA

produto com marca do fabrigaite
COLAGENÁ^ CREME 30G O/SO
Especificação; COLAGENASE, tipo
c*xa conteiMio 50 bisnagas com
30ç. produto com maicado

fabricante 
FERNOBARBITAL CÕMPRIMITO

lODMG CX/50 Especificação;
FÊNOBARBITAL, tipo caixa contendo
50 comfximidos com lOOmg.
produto com mana do faOncanie

RS 259,691 R$ 1S.SB1.30i

402 2 CAIXA

_R$ 930,?L Ji

403 24 CAIXA

RS %B.20 RS 23.236,70
FI0RASE POMADA 30G CX/50
Espeoficação: FIBRASE, tipo caixa

● contendo SO bisnagas oxn 30g.

I produto (xm marca do íatucante
' METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG

CX/500 Espeoficaçâo . METILDOPA,
bgo caixa contencRi SCX) compnmidos
ojm 25(Xng, prottrto com marca do
fabncante

404 2 CAIXA

RS 988,29 I R$ 1.976,59

36405 CAIXA

RS 389.S5 M 14.034.71-I
METILDOPA COMPRIMIDO SOOMG

a/500E«)eor*cação; METILDOPA, ;
tipo caixa contendo SOO compnmidos i
com SOOmg. prcduto com marca do i
fabncante 
METOCLOPRAMÍDA COMPRIMIDO

lOMG C5Q'S00 Especificação ●.
METOaOFRAMIDA. bpo caixa
contendo 500 compnmidos com
lOmg. produto c»m marca do
f^cante

406 . 36 CAIXA

RS  ,18;579,^_;R$ 516,10

407 60 CAIXA

11.393.63 IR$ 189,90 M
METRONIDAZCH.+NISTATINA
POMADA VAGINAL 050
Ea«cifica^o;
METRON1DA20L+NISTATINA, bpo
caixa contendo 50 bisnagas, produto
com marca do fabncante

408 48 CAIXA

RS 880,02 Bt 42.240,95
NIMESUUOA GOTAS lOOMG CX/lOO
Esiecificação: NIMESULlDA, tipo
caixa contendo iOO frascos, produtos
com nwca do fabncante

409 120 CAIXA

RS 231.60 I R$ 27.792.t0í
NIMESULlDA COMPRIMIDO lOOMG
CX/500 Especificação : MMESUUDA,
tipo caixa contendo SOO compnrmdos
de lOOmg. produto com marca do
fabncante

^NEOMICINA CREME CX,'50
Espeaficação : NEOMICINA, tipo

I

410 72 CAIXA

; Rs 99,90 ( RS 7.193.00

48 CAIXA411
6-208,90RS 129.35 RI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
PREFEITURA.r .MM; 12.542,7fi7/(in»l-2l FOM. KAX ')>> J532-4554

Kiiii Nma. SN. Ccnini C cp. Íi5.'}45-(MI(I FIs,!i’;

caina comendo 50 bisnagas, produto '
com marca do fabncante

QL^Rubiica:

NISTANINA CREME VA6INAL 606

cxyso Especiftcaçio. N15TAN1NA,
Opo caua contendo 50 btsr>agas
produtos com marca do fatmcante R> 994,44 J5S 95.465,97

:  412 i 96 CAIXA

SORO nSKkOGtCO 0.9 SOOML SIST
FECHADO CX/24 Especificação:
SORO FIS1OL061C0, bpo caixa
contendo 24 unidades com SOOnil

i

I (:  413 i 120 CAIXA

18.9;^, 13produto com marca do fabncanie
SORO GUCOFÍSÍOIOGICO SOOML

CX/24 Espeaficaçâo : SORO
GUCOFISIOLÓGICO, tipo caixa
contendo 24 iinidddes. produto com
marca do fabnccuite

R$ 158,15-1-

60 CAIXA414

'  R< 175,71 10.542,65
SORO GLICOSAOO 5'* «»ML CX/24
Especificada : SWO GLICOSAOO,
tipo caixa contendo 24 urudades.

produto com marca ̂  fabricante
SULFAOIAZINA DE ̂ TA4ÕÒG
CX/10 Especificado ●
SULFAOIAZINA, tipo caixa contendo

! 10 unidades, produtos com marca do

fabricante __ _
SIMETICONA GOTAS iSMLCX/lOn '
Especificação : SIMETICONA, bpo
caixa contendo 100 frascos de iSml. ,
pfoduiucom marcadofabrKante
SECNiDAZOL COMPRIMIDO IG

CX/SOO Espeoficação; SECN10A2OL, '

bpo caixa contendo 100 coni{wmxK>s j
com ig. produto com marca do ;
fabncante

’ 15000 ASCÕilCOltMPOLA 5 ML
CX/50 Espeoficacão ; ÁCIDO, bpo ,
ascóbico contendo 50 ampolas de 5 I
mi cada.produto com marca do
fabncante-

;

■ BENZILPENiaUNA. BENZATINÁ' '
1.200.000 Ul, INJETÁVEL OV50
Especificação : BENZlLPENiaUNA,
npo ben?atifta 1.200.000 U.l
inietavei caixa com 50 ampolas

' BENZILPENiaUNA; BÉNZATINA ■
600,000 U.l INJETÁVEL Especificado i
: 0ENZILPENIC1LA, tipo bentaüna
600.000 u,i tipo injetável em
raixa.Produto com marca do

fabncante.

.

,
' ANESTEStCO DE UOOCAINA 2%

SEM VASCXrONSTRITOR CX C/50
I Espeoncaç3o : ANESTÉSICO, lipo de
! Iidocaina 2% setn vasoconstntor

I caixa contendo 50 ampoias. Produto
i com marca do fabncante.
I CEFTRIAXONA IG AMPOLAS CAIXA

I C/SO Especificação ● CEFTRIAXONA,
tipo Lg caixa contendo 50
ampolas.Produto com marca do
fabncante-Produto com marca do
fabricante.

'  415 120 CAIXA

 RJ 179.29 I R5

416 2 CAIXA

RJ 825,46 I R5 1.650,92

417 36 CAIXA

RJ 251,85 9.066.49 ,RS

I418 IB CAIXA

2.837,83RJ 152,66 RJ

72419 CAIXA

A544,%

48 CAIXA420

 RJ 1.207,90 B§, 57.979,43

48 CAIXA421

RJ S6.094.09 RJ 1.168,63

I

422 ; 60 CAIXA

12,_851,8S—RS _2ü2p„_R}.I
 1

I

I

,  423 ● 36 CAIXA

RS 1.085,53 I RS 39.078,95
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
PREFEITURA.

J
fNP.h i:,54:.767/(iiHM-2l EONE EA\ <)*) 3532-4554

J|Í^DEBACABAL-MARiij Ncna, SN, ( ftilro < pp. 65.945-IH)n Fls,n‘:

PnctOi
aORlDRATO DS SERTRAUNA
COMPRIMIDO 5ü MG aiOO

i Especificação : ClORiDRATO DE
SERTRAUNA, üpo CíUM COntertdO
100 comprimidos cum 5ümg.

, produto aw marea do
ERffSÕMiaNA SOO MG 0( C/420
EspeaRc^ : ERITROMiaNA, íipo
SOO mg caixa contendo 420
comrKimidos.Produto com marca do
faixtcante.

Rubrica:

42 CAIXA424

RI 256.99 10-793,57

425 24 CAIXA

72.115,22RS 3.213,16 RI

AMINOFILINA 24r4G/Mt. C/50AMP
lOML Especifiraçio: At4!NOFlÜNA
24MG/ML CAIXA COM 50 «4POWS
10ML.PRCK3UTQ C»! MARCA DO
FABRICANTE.

42C I 96 oyxA

RI i0.409.l0RI ..lOMl
AOALAT NIFBDIPINO ID MG

Especifkaçio : ADALAT. pnftcípio
ativa nifediDino, com dosagem de
lOmg, caixa amiwvln 60
cápajias.PftjdutQ com marra cto

fatyrcante. ______
ADRENM.INA INJETAVa - «4POU '●
^jeaOra^o : Adrení^ina, iijX) j
m]etí>^, com ampda caitendo 1
mg.C^xa cwit^o 100
tfrs5rtãs.(^oüiito com marca do
fabricante.

.

ARGIRtX iÔ% E^cifka^ ●
Argiroí, tipo soir«3o oftltmica em
frasco í^ástico conta-gotas,
hefrrreticamentE fech«to e esténl
o>m 5 ml,Produto com marca do
fabricante.

427 216 CAIXA

 RI 87^ RI 18-838.66 -I

CAiXA428 26

RI 619,93 M 16.118,25

429 54 FRASCO

1,524,84RI 28,24 RS
ATROPINACXC/24DAMP
Espedftcaçào: Atropma, s^uçào
in^ável, caixa contendo 240
ampoias.Produlo com marca do
fabricante.

4 30 14 CAIXA
i

2.499,02RI 178,50 R$
ÁLCOOL 70% i LITRO ESJKaficaçto
: ÁLCOOL, lipo 70% em reop*@ite
de 1 litro,Produto com marea tk!
fabricante.

431 LITRO

8,15 M 7.
AtpXJL IODADO I LT Espcoftcat^
; ÁlCOOL, tipo iodado em reopiente
cofsendo Oi(um) litro.Prodiito com

■ marca do fabricante.

432 168 LTTRO

Rl 10,52 i RS
ÁLCOOL GEL ANn-SEPTíOJ SOOG
EspeüfíCi^ão ; ÁLCOOL, tipo gel
anS-sépbco em frasco contendo
SQOg.PrtxSuto com marca do
febficante' _
«3UA PARA INJfÇAO «W Mt
Esi«oBca^o ; ÁGUA, hpo pwa '
injeção em frasco contendo 500 rni, ,
caixa contendo 30 frascos-ProikHo ;
com marca do fabricante. ;

396 FRASCO433

5.406,51RS 13,65 Ri

144 CAIXA434

Rí 26.%7,21 RS 181,02
AGUA OXIGENADA 1.000 ML
E^eoficação : AGUA OXKKNADA
1.000 ML.PRODUTO COM MARCA DO
FABRICANTE.

LITRO435 60

RI 11,60 ) RS 696,26
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^  BE BACABAL.^

RU, M.V., SN. r.mr., r«p. 65.9J54»n

t£W:~ T ■)
BROMETO OE rPRATROPIO FRASCO |

2ü ML Êspecifiíaçâo ; BROMETO, de ]
tpratrópio em frssco contendo 20
ml.Produto com marca do fabocante.

I

“136 FRASCO

R$ 2.61 Bi 1.2Sl,20
BROMrDRATO DE FENOTEROL

FRASCX) 20 ML Especifica^ r
BROMIDATO, de íerioterol em frasco
cooterrOo 20 ml.Produto com marca
do fabricante.

137 510 FRASCO

13.90 , R> 7,501.99 ■iRS
f-

BUSCOPAM COMPOSTO CK Cf 100
AMPOLA5 Especificação;
8USCOPAM,antiespas<iiódico e
analgésico dtpirona sódica brometo
de Nbutilescoootamina, cau<a
contendo 100 ampolas.Produto com
marca do fabricante,
BUSCOPAM SIMPLES a 50 ÁMP

Especificação: BUSCOPAM, tipo
simples, caina contendo 50
ampdas-Produlo com marca do
fabricante. 
BUPIVACÃÍNA PESÁbÁ 0,5% 20 ML
Especifiração ●. BUPIVACAÍNA, do
tipo pesada com adrenalina dosagem
0,S%.Proòuto com marta do

; fabricante
CEFALOTINA Tg'Especificação:
CEFAIOMNA IG c^O fr/an<3-

: róMPLEXO 6 2 ML C/100 AMP
Espeaficacào : COMPLEXO B 2ml
C/100 amp.
CEFTRIAXONA IG IV Especificação :
CETRIAXONA IG IV C/50 f/amp s/dtl. R$ 965,81

R$ 263,89

RS 170,53

RS 357,90

RS 244,61

I I

138 180 CAIXAI

RS 17.500,15^k

T 1

CAIXA139 96

RS 16.370,70i

110 ' 60 CAIXA t

 RS 21.171,27

RS 962,91 : R$ 300.127,55T
441 I 312 CAIXA

442 : 300 CAIXA
/3^M3,a)_I RS

300443 CAIXA
RS 295.750,56 |

aMEnOlNA 150 MG/ML
Especificação : CIMETIDINA 150
ma/ml ̂ ml c/l_20 wrp.
aOftÉXEOÍNÃ'DÊGÉRM 2% lOÕOML
(C/TENSOATIVOS) E^jeGficação;
CLOHEXEDINA DEGERM 2% lOOOML
(C/TENS0AT1V0S),PR0DUT0C0M ;
MARCA DO FABRICANTE.

,  -
141 300 CAIXA

R$ 49.562^24_ j.RI-.L6L1L

415 180 LITRO

35,26 ^ RS fi -ypP:’ !aORETTO DE POTÁSSIO 10% a
COM 200 AMPOLAS Especificação :
aORETO DE POTÁSSIO 10%, CAIXA

I CONTENDO 200 AMPOLAS COM 10
MLPROOUTO COM MARCA DO
FAflRICAWTE
CLORIOMTO DE L1DOCAÍNA 2%
SEM VASOCONSTRÍTOR
Espeoficação CLORIDRATO OE
LIDOCAÍNA 2% SEM
VASOCONSTRÍTOR. CAIXA
CCHVTENDO 25 FRASCOS DE
20ML.PRODUTO COM MARCA DO
FABRICAKTE.

1
I

CLORIDRATO bE UDOCaTnA 2%
GELEIA Especificação :
CLORIDRATO, de iidocai‘na a base de
2% geléta. em bisnaga contendo 30
gramas.Produto com marca do
f^ncame.

116 18 CAIXA

77,07 I R$ 1.387,23RS

t

117 108 CAIXA

t

M.- 25^-*^5,72RS 2.355,96

108 BISNAGA448

9,05 i RS 977,37 IRS

.16
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KSTADO 1)0 MAKANHÀU

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE AlMMEl
CNPJ; 12.542.767/111)01-21 FONK 3532-4554 *Fls

Rua Niiva. SN. Cviiiro Cep. 65.645-001)
.n';

URAM. 0EBACA6AL-MA

LI
CLORIDFIATO DE HIDRAiAZlNA a ●

C/ 50 AMPOIAS Espeoficação :
CLORIORATO, cíe )ii<Jrdtailna cama
rontenüo 50 ampclas de mg.Produxo ■
com marca do fauicame. ♦

I

449 30 CAIXA

R$ 657,48 M  19-724,52
OIPIRONA IWETAi^L a COM ÍOO '
AMPOIAS Kpecificacào; DÍPIRCWA,

tipo mj^vel cama oinl^do iOO ^
artipoias.^oduto com marca do |
fabncante.
DÍaOFlNACO DE WOiO 75 MG 3 1

●

ML Espeafoçâo ; DICLOFENACO DE

SODlO 75 mg 3 ml c/11^ arr^.DiaoreNACÒ DE POTÁSSIO a 1
0100 AMP Espeaficação :
DIClOiíNACO, de poiassH) cai«a
contendo I00(c;ern) ampoias
contendo 3ml.Prodiiln om marca do
fabncante-  i
ERGOTRATE'» com 50 AMP

Especificação : ER60TRATE, tipo !
inietável caixa contenda 50 ampoias
de 01 mlProduto com marca do

fabricante.
ETILEFWNA lOMG/ML 0O6AMP^1ML

IN) {ETILEFRIL) EspeaScaçào;
ETILEFRINA 1OM0ML 0O6AMP IML
INJ (ÊTILEFRIL)-PRODUTO COM
MARCA 00 FABRICANTE

I

4S0 180 CAtXA

 RS 131.50 , R$ 23.669,76

451 180 CAIXA

R$ 124.54 I RS , _22^U6,72

452 96 CAIXA

RS 164,37 RS 15.779,84i
I

453 96 CAIXA

23^2_40jW iRS 242,09 RS

300454 CAIXA

9.993,96 :RS 33,31 , RS
: FUROSEMIDA 20 MG 02 ML

I Especificação : FUROSE14IDA 20rrg
' 02ml c/100 amp.

455 180 CAIXA
RS 104,63 RS 18.833,14

FENERGAN IfüETAl^L CX 0100
AMP Especificação : FENERGAN. lipo
Injetável caixa contemJo 100
«Tipolas com 2 ml.Produto com
marca do fabncante.

456 108 CAIXA

51 20.508.90,R1 189,90
FORMOL 10% lOQO ML

Espeoftcação ●. FORMOL. (ipo 10%
em reocaente contendo i(um)
litro.Ptoduto cwTi marca do
f^cante
fflJCC6ElS% C'200AMP lOML
E«?ecificâçâo : GLtCOSE 2554,
Q200AMP lOML.PRODLnO COM
MARCA DO FABRICANTE
GUCOSE 50% CX 20Õ ÂÍ4P ló ML
Especificação; GUCOSE, tipo
soluções liipertônicas üvn
concentração 5Q'iti, caixa ccxitendo
200 ampoias ccntondo cada uma 10
ml. Produto com marca do fabncante.

I 60 LITRO457

RS 37.85 2.270,74
T

!
458 ! 36 CAIXA

RS 67,98 RS 2 447,13
1

459 36 01XA

R$ ÜZOjjií 3,049,11
GENTAM1CINA40MGCXC/‘100AMP 1
Especificação : GENTAMIONA, tipo ,
injetávef com caixa contendo 100
ampoias contendo cada uma
40mg.Pmd<ito com marca do |
fabncante.     |

460 84 CAIXA
1
1

RS 131.84 lí. 11,074,22 I
GENTAMIONA 80 MG CX 0 100
AMP Especificação : GEÍifTAMiaNA,
BO mg caixa conteixlo lOO arrwlas
contendo 2 ml caoa.Produto com
marca do l^ncarxe.

1

60 CAIXA461

M 8.67S.42II R$ 144,59
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HlDROCOftTISONA lOOMG 050
F/AMP (ANDROCORTÍL)
Espeofitflçâo : HIOROCORTISONA
lOOMG C/50 F/A^tP
(ANDROCORTIL.PRODUTO COM
MARCA PO FABRICAWTE
HIOROCORT1SONA 500 MG

CAIXA Espeoficdçào ● HIOROCORTISONA
 _500 MG C/50f/a.
HEPARINA SODICA 5Õ00UI/ML SÓl

INJ 025FR/AMP 5ML Espectficaçào .
CAIXA HEPARINA SODICA 5000UI/ML SOL

INJ C.'25FR/AMP 5ML PRODUTO

 COM MARCA DO FABRICANTE. _
M'ÈmdNIDAZOL 5MG/ML100ML
INJ. IV B.PLASr Especificação :

UNIDADE METRON1DAZOL5MG/ML lOOML I
INJ. IV B.PLAST.PRODUTO COM

MARCA DO FABRICANTE.

I

■ i

i
NOOTROPIL 20ÒMG C/12AMP SML
Especificação; NOOTROPIL 200MG
012AMP 5ML.PRODUTO COM
MARCA 00 FABRICANTE.
oxrrociNA cx com so amp
EspCKifiCi^fc : OXITOONA, tipo

CAIXA injetável caixa contendo SO ampolas

CAIXA

c«la uma contendo 01 ml.Produto

com marca do fabdcante.
PENiaUNA MNZATINA 60Ü Ui
Espeaficação: peniglina
8ENZAT1NA 600 UI.CAIXA COM 50

UNIDADES.
PENiaUNÃ 1.200 a O 50
FRASCOS Especif-caçlo .

CAIXA PENIOLINA,tipo 1200 caixa
contendo 50 frascos com ̂
 mi.Prodiito com marea do fatxicantu. ;

" PlASklWETAm^d C/ MÕAMP ■

1

Especificação : WJVSIL, tipo injetável j
14A CAIXA caixa c-ontendo 240 ampolas j

180 CAIXA

I8Q

84

300

72

120 CAIXA

:

240
i

ctxitendo 2ml cada,Produto com
iTwica do fabneante i
POVIDINE OEGERMWTE

Especificação; POVIDINE. tipo
dogermante.Produto com marca do
febfxarrte-
POVIDINE Í^PÍCO Éspwficaçào ;
POVIDINE,tipo tópico em recipiente
cüiii 01 (um) litío.f^Jüto com
marca do latxicame.
RANTriblNAINiETÂVEL a C/lOO
AMP Espeaficação ● RANITIDINA,

CAIXA tipo injetavei Cãi«a contendo 100

LITRO

LITRO

ampolas com 02 ml cada.l^uto
 com marca do fatiriqnte.
SORO GUCOSAOÓ'250 m'l Ó(

C/48FR Especificação; SORO, bpo
CAIXA glicosado com 250ml, caixa contendo

48 frascos,Produto com maica do
 fapncante.
SORO GUCOSAÍO 500 ML CX C/ 3’0

CAIXA FR Especificação ; SORO, bpo
 glicosado com SOOml, caixa_^tencto

462

RS 133.854,48íí 743,64

463

R$ 957,28 RS 1/2.310,11

464

RS 353,46 RS 29.690,46
t

465 3600

 RS S,29 RS I9.Q44.Q0
I

466

 _RS 53,37, Rs I6.ÇU076

467

RS 494.75  35.621.66

468

 RS 1.511.70 , RS 181 404,13

469

R} 1,601,264 RS, 384.302,4_0_^

470

RS 238,38 I RS 34.326,45
-r

471 240

RS L R?t- .12 628,29

472 240

RS 12.501.70i

■  473 120

R$_J37,08_|_RSl

474 180

RS 310,29 55,8^02I-

475 720

W 227.47 RS 163.778.40 ;
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TT
30 frascos.r

SORO FlSlOLOGlCO 250 ML CX C'48
' FR Eysecificaçâo . SORO, tipo
fiaológico 250n^, caixa contencJo 4a
frascQS.Produto com mafca do
fabficante
50RO FISIÓLÒG1CO SOO ML a C/

30 FRASCOS Especificagâo ; SORO, ]
üpo fisiológico 0,9% com bOO ml,
CJixa contendo 30 frascos.Produto

com marca do faOncante.

I

SORO RINGER SIMPLES 500 ML « I

C/30 FR Especificação : SORO, tipo

nr'ger amptes SOO ml, caxa ]
contendo 30 frascos Produto com
marca do fabricante. '

600 CAIXA4/6

R$ 227,98 W.. ,„,J3678SJ0

CAIXA●177 1200

R$ 197.69 R» 237,227,52

1200 CAIXA47B

ft $ R» 286.598.40
SORO RINGER LACTADO 500 ML a
C/30 FR Especificação : SORO, tipo
nnger lactado 500 ml, caixa

I contendo 30 frascos.Prodoio com
I marca do fabncante, _
1 SORO MANfTOL 250 m'l‘Cx"Q 4B

FRASCOS Espeolicação SORO, tipo
manitrX 250 ml ceixa contendo 46
frascos.Produto com marca do
fabricante.

4« 960 CAIXA

RS 242,68 RS 233-164,80 '

CAIXA480 60

40.406,40Bí.I

SORO MANITOt 500 ML a C/ 30 FR
Espeaficaçáo ; SORO, tipo manitol
com SOO ml, caixa contendo 30
frascos.Produto com marca do
fabncante.
TRANSAMIN CX 100 AMP
Especificação: iTíANSAMiN, caixa
com 100 ampolas de 5ml .Produto
com marca do fabncante.
VITAMINA C 500 MG/5ML 05ML
C/120 AMP Especificação ; VITAMINA
C 500mq/5ml OSnil c/i20amp.
VITAMINA K INJETÁVEL Q C/ SO
AMP Espeafcâçáo: VITAMINA, Opo
K injetável caixa conterxio SO
ampolas. Proútrto com maica do
fabncgUe.

_

120 CAIXA●181

  60.733,98RS S06.12

487 120 CAIXA

RS 213.84430: RS 1.782.04r-
483 240 CAIXA

RS 61.347,07^_R$ 255,61

484 1 90 CAIXA

:  RS 177.43 i RS 15.968.53
PENiaLlNA POTASSICA 100.000 U.l
* 300.000 U.l Espeohcação:
PENICILINA, tipo potas9ca associada
á penicilina procanaida, 100.000 U.l
■» 300-000 U.l, caixa co SO ampolas. j W 2.076.21  i R$

48S 48 CAIXA

99.658;ü
RS 1U32.836.60

4. PRAZO DE ENTREGA
O prazo de entrega dos medicamentos será de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a

partir da data de recebimento da Autorização de Fornecimento.
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O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério da SEMUS, desde que a Contratada

formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou

de força maior, observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n® 8.666/93.

5. FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão  á conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Arame/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão
quando da emissão da respectiva Nota de Empenho.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fundo Municipal de Saúde - FMS poderá convocar as detentoras dos Registros a fornecer
os respectivos medicamentos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no Edital
e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua
assinatura.

As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas
neste Pregão, durante a vigência da Ata.

A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Arame - MA a efetivar as
contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer quantitativos
superiores àqueles registrados, em funçlo do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento)
de que trata o § 1° do art. 65, da Lei Federal n® 8.666/93.

Quando da necessidade de contratação, a Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio do
gestor do contrato por ela indicado, verificará a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este
ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão
advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da data de recebimento da notíficaçao.

7. FORMA DE RECEBIMENTO

O recebimento dos medicamentos será efetuado por comissão de, no mínimo, 03 (três)
servidores designados pelo Fundo Municipal de Saúde - FMS.

A entrega dos medicamentos será na Fundo Municipal de Saúde - FMS, localizado na Rua
Nova, s/n - Centro - Arame - MA.

O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério da FMS, desde que a Contratada
formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou
de força maior, observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.
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A SEMUS, observado o prazo de entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para
efeito de posterior verificação pela Comissão, quanto à conformidade dos medicamentos com as
características especificadas neste Termo de Referência e na Proposta da Contratada.

Após verificação da qualidade e quantidade dos medicamentos recebidos provisoriamente,
havendo aceitação dos mesmos, a FM5 emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

Os medicamentos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a
Contratada substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação,
arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada
inexecução contratual.

Os medicamentos devem ser entregues em suas embalagens habituais de venda.

O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à
qualidade do medicamento entregue, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos
de garantia e de pagamento.

O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro
de Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

8. PRAZO DE VALIDADE

O prazo de validade dos medicamentos não poderá ser inferior a 24 (vinte e quatro) meses,
contado a partir da data de entrega dos mesmos.

Poderá, a critério do Fundo Municipal de Saúde - FMS, ser aceitos medicamentos com até
75% (setenta e cinco por cento) do prazo de validade a vigorar.

9. PRAZO DE GARANTIA

A Contratada dará garantia dos medicamentos por prazo não inferior a 90 (noventa) dias,
iniciando a contagem a partir da data de assinatura do respectivo Termo de Recebimento Definitivo.

Caso fique comprovado vício redibitóno que torne os medicamentos impróprios ou
inadequados ao uso a que se destinam, dentro do prazo de garantia, a Contratada deverá substituí-los,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em parte, a critério da
SEMUS.

A empresa ficará desobrigada da garantia nos casos excepcionais em que ficar comprovado
e devidamente atacado pela Prefeitura Municipal de Arame - MA que o vicio no medicamento fornecido
decorreu de danos motivados por causas das quais  a licitante não seja direta ou indiretamente
responsável.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada se obriga a:

a) fornecer os medicamentos conforme especificações técnicas estabelecidas e sua

Proposta de Preços, no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir do

recebimento da Autorização Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de Saúde;
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b) substituir os medicamentos devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo com

as especificações técnicas e com as Propostas de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias

consecutivos, contados a partir da respectiva Notificação;

c) conceder o prazo de garantia dos medicamentos por não prazo inferior a 90 (noventa)

dias, iniciando a contagem a partir da data de assinatura do respectivo Termo de

Recebimento Definitivo;

d) responsabilizar-se pela qualidade dos medicamentos fornecidos, sob pena de responder

pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

e) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e

descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante se obriga a:

a) Emitir Autorização de Fornecimento;

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos medicamentos;

c) Atestar os documentos R«:ais pertinentes, quando comprovada a entrega dos

medicamentos, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com as

especificações constantes neste termo;

d) Notificar a Contratada para a substituição de medicamentos reprovados;

e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazos estabelecidos

neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

0 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos

medicamentos;

g) Proceder às advertências, muitas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada.

12. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de

assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocada pela

Contratada, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura a Fundo Municipal de Saúde - FMS,
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acompanhada da respectiva Autorização de Fornecimento e da comprovação de regularidade de

habilitação e qualifícação exigida para contratação.

Termo de Referência Aprovado pela Secretária Municipal de Saúde.
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ANEXO II
621Rutréa:

CARTA CREDENCIAL

Pregão Presencial N° 051/2019-SRP

com sede naA  empresa ,  CNPJ no

representado

  (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil,

profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Arame -

MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de Pregão

Presencial N° 051/2019-SRP- SRP, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes,

ainda, poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a

intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar

compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme  e valioso.

pelo(s) Sr.(a)neste ato

constitui, seu(s) Procurador(es) o 5enhor{es)

(loca! e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2019-SRP
ANEXO III Rubrica:

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO ART. ?o, XXXIII, DA CF/88

Pregão Presencial N» 051/2019-SRP

representada pelo(a) Sr(a)

 , DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da

Constituição Federal.

A empresa j  CNPJ no

 , CPF n°^ R.G. n®

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo 0° 00000092/2019
Pregão Presencial N° 051/2019 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 051/2019-SRP - SRP PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS FARMÁCIA BÁSICA, MEDICAMENTOS HOSPITALARES, MEDICAMENTOS
CONTROLADOS, MATERIAIS HOSPITALAR E MATERIAIS DE LABORATÓRIO.

dias do mês de 0 município de arame - MA, através do Fundo
Municipal de Saúde - FMS , inscrita no CNPJ sob o n° 10.509.059/0001-63,com sede na Avenida Dep.
Ulisses Guimarães, N° 850, Centro - CEP: 65.945-000 - Arame * MA, neste ato representado pela
Secretária Municipal de Saúde,
vencedoras do Pregão Presencial N° 051/2019-SRP - SRP, sob o regime de compras pelo Sistema de
Registro de Pregos, do tipo menor preço, objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço,
para fornecimento de medicamentos(assisténcia farmacêutica básica) material hospitalar e laboratorial
para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e das Unidades Básicas de Saúde - UBS
vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde - FMS do Município de Arame ■ MA, a teor do disposto na Lei
Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 006/2017, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 e
demais normas pertinentes à espécie:

Aos do ano de

, RESOLVEM registrar os preços das licitantes signatárias.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OB3ETO

O Registro de Preços, do tipo menor preço, Objetivando o Registro de Preços para futura
contratação de empresa para fornecimento de medicamentos(assistênda farmacêutica básica) material
hospitalar e laboratorial para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e das Unidades
Básicas de Saúde - UBS vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde - FMS do Município de Arame - MA.

CLAUSULA SEGUNDA ● DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua
assinatura.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE
não estará obrigada a adquirir os Medicamentos e Materais Hospitalares citados na Cláusula Primeira
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo,
entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de
condições.
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Parágrafo segundo; A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o
compromisso de atender, durante 0 prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir,
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas ciáusulas.

CLAUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e re.spectivos preços a serem praticados,
obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas
com o Contratante.

as

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

0 recebimento, 0 local e 0 prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar 0 prazo de 15 (quinze) dias da expedição da
mesma.

Parágrafo Unico: A empresa que não cumprir 0 prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item
27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

0 pagamento será efetuado mediante a entrega dos Medicamentos e Materiais Hospitalares
acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a
conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante.
Observado 0 recebimento definiüvo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens,
juntamente com 0 Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada á administração da
entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: 0 pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem
bancária ou cheque nominativo, 0 qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo
dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.
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Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a scr
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas
na contratação, cujos resultados serão impressos  e juntados aos autos do processo próprio.
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Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa,  o valor será descontado de qualquer fatura ou
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a muita seja superior ao crédito
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento,
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/lOO) _ I = (6/100) _ 1=0,00016438
365 365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a
ocorrência.

CLAU5ULA SEXTA ● DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO

A entrega dos Medicamentos e Matérias Hospitalares só estará caracterizada mediante solicitação do
pedido do bem.

0 fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo
que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presenciai para Registro de Preços n° PP 029/2018
- 5RP, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às
fornecedoras as seguintes sanções:

6X
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I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra recibo do
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração:

Rubrica:

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos Medicamentos e matérias
Hospitalares não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicada oficialmente:

III ● multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da
comunicação oficial, sem embargo, de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante
peia não execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo
cometer fraude fiscal.

os

sua

ou

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão
ser aplicadas juntamente com as dos incisos '‘H"  e "III", facultada a defesa prévia do interessado,
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será dKContada dos pagamentos
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto ■ As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante devera ser
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações
legais.

no

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da
Lei n° 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

<)‘i
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
Contratante poderá;

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do
fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata dc
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao
representante designado pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os Medicamentos e Materiais Hospitalares deverão ser novos, assim considerados
de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados
das respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações
técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos Medicamentos e materiais
Hospitalares e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo
assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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0 Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampia defesa:

● A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de
força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do material.

● Por iniciativa do Fundo Municipal de Saúde, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
● perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licítatório;
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de
Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

● Automaticamente;

- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostila mento na
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de
registro.

CLAUSUU DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORI2AÇAO PARA AQUISIÇAO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, peia
contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retíficação ou cancelamento, total ou
pardal, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA ● DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados,
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25®/o (vinte e
cinco por cento) de acordo com o § 1° do art. 65, da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Primeiro; Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará peia ordem de
registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

■|
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Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a
cntério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro
de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (RS), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no editai e contrato, sem
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São Obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após
a efetiva entrega dos matenais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscai
especiaimente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presenciai para Registro de Preços n° N° PP 051/2019-SRP e a
proposta da empresa classificada em 1° lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das
disposições constantes das Leis n® 8.666/93 e 10,520/2002 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial,
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser
dirimidas administrabvamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Arame/MA, com
exclusão de qualquer oufro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, fi rmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

Arame/MA, de de
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CONTRATANTE

LICITANTE VENCEDORA
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PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2019-SRP

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

Rubrica;

Contrato N°
Processo N°

O MUNICÍPIO DE ARAME, ATRAVÉS DO j  localizada na
 , neste

 , doravante
 , inscrita

- Arame - MA, inscrita no CNPJ sob o n°.
j Secretária Municipal de Saúde, (endereço), CPF n°

 , com sede e endereço na
^ neste ato representada por
doravante denominada CONTRATADA.

 Inscrição Estadual n°
e RG n®

_ /

ato representada pela Sra.
denominada , CONTRATANTE e
no CNPJ sob 0 n° ,
(estado civil), (endereço), CPF n.°
celebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento licitatório na modalidade de Pregão
Presencial na Forma de Regisb^o de Preços, constantes dos autos n° PR-
reger a relação de direitos e obrigações entre O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 10.520, de 17.07.02, e, subsidiariamente na Lei 8.666, de
21.06.93 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes:

com a finalidade de
FMS e a

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como Objetivando o Registro de Preços para futura contratação de empresa
para fornecimento de medicamentos(assistência farmacêutica básica) material hospitalar e laboratorial
para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e das Unidades Básicas de Saúde - UB5
vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde - FMS do Município de Arame - MA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

1. O vaior deste contrato, de Rf )●(

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada
e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente

estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua
execução ou pagamento.

pela CONTRATADA no Pregão

CLAUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas
vigentes.

realizado como

CLAUSULA QUARTA * DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
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1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, apücando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n®
8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. 0 prazo de vigência deste Contrato será de  , com validade e
eficácia legai após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLAUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para
a entrega dos produtos;

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato:

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

1.4 ● devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

1,5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de
Almoxarifado;

1.6 * solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de
Aimoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato;

1.7 - comunicar a CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e
interromper imediatamente o fornecimento, se for  o caso.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA;

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos
serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
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e) vales-refeiçâo;
f) vaies-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem
quaiquer vínculo empregatício com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às
normas disciplinares do CONTRATANTE;

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do
CONTRATANTE;

1.5 - responder pelos danos causados diretamente  à Administração do CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou  o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento
do produto;

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de
Atmoxarifado;

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n°

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
05 seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;
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1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os
seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido
em dependência do CONTRATANTE;

Rubfka:

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação deste Contrato.

2, A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar
0 objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA ● DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte;

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste
Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA ● DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações
pertinentes a essa atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) «UNID_GEST», em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o
período de vgência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO

1. A atestaçlo das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.
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1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação
orçamentária:   .

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos Junto a(o)
«UNID GEST».

2. Para efoito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e (FGTS e CNDT), em original ou em fotocópia
autenticada.

3. 0 CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar  o pagamento se, no ato da atestação, os produtos
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações
apresentadas e aceitas.

4. 0 CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira
por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a
seguinte:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga,
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1 = {TK)

365
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I= (6/100) Rubrca:

365

I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente,

CLAUSUU DÉCIMA QUARTA * DA ALTERAÇAO DO CONTRATO

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE,  o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte  e ctnco por cento), conforme disposto no artigo 65,
parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

1. Peta inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

1.1 - advertência;

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias coiridos, contado da comunicação oficial;

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente
ou por motivo não acsito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à
Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;
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1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (de2 por cento) sobre o valor total deste Conb-ato, quando a CONTRATADA, injustificadamente
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de
Fornecimento previstas nos subitens 1,7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

1.5 - suspensão temporária de participar em licitaçao e  impedimento de contratar com a
Administração do do(a) Município de Arame/MA, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 ● ensejar o retardamento da execução do objeto deste Confrato;

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

2.4 - fizer declaração falsa;

2.5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7- não celebrar o contrato;

2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9- apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição
no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no
Capítulo IV da Lei n.« 8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO
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Rubrica:2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formaimente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa,

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇAO AO EDITAL  E A PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° , i
do Sr(a). FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, e da proposta da CONTRATADA.

cuja realização decorre da autorização

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Munidpio de «CIDADE», com exclusão de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, iavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Ar3me - MA, em de de

CONTRATANTE CONTRATAOA(O)

TESTEMUNHAS:

1. 2.
CPF CPF

SI



-X
KSTAÜO 1)0 M ARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
C NIM: i:.5-»2.767/0001.2l FONK FAX 35J2--15S4

Ru» Nova. SN, <iitlrii í cp. (.5.045-0(111 ALDEBACABAL-MA

Proc.n’7ÕEMEÂÕ^

PREFEITURi
Fls,n';

PREGÃO PRESENCIAL N°. N° 051/2019'SRP
REGISTRO DE PREÇOS Rutxica;

ANEXO VI

DECLARAÇAO DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ● FMS

Pregão Presencial n* N° 051/2Q19-SRP

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa 

 ,está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local

adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas

instalações.

CNPJ n®

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos

humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

LOCAUZACAQ DA EMPRESA:

ENDEREÇO:
CIDADE/ESTADO:
TELEFONE:

PONTOS DE REFERENCIA

DA DIREITA:_
DA ESQUERDA:
FRENTE:

Local, data e assinatura,
(nome da empresa e do seu representante legai, com a devida identificação e qualificação).

CARIMBO CNPJ
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ANEXO VII

DECLARACAO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVOS DE HABILITACAO

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL 051/2019-SRP - SRP

Prezado Senhor,

(nome da empresai , sediada em
por intermédio de seu representante legal 5r(a)

 , portador(a) da Carteira de Identidade n°
DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2°, do art. 32, da Lei no

8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum Fato superveniente que seja impeditivo de sua
habilitação na licitação em epígrafe.

CNPJ n°
(endereço completo^

e do CPF
n°

Local, data e assinatura
(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação).

CARIMBO CNPJ
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REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VIII

RiMa:

(Local e data)

Ao Fundo Municipal de Saúde - FMS

Comissão Permanente de Licitações - CPL

Ref.: Pregão Presencial N° 051/2019-SRP - SRP.

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Presencial em referência, com os quais estamos plenamente
de acordo, apresentamos nossa proposta para Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à

Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos(assistència farmacêutica básica) material
hospitalar e laboratorial para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e das Unidades
Básicas de Saúde - UBS vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde ● FMS do Município de Arame - MA.

), conforme detalhadoO valor global de nossa proposta é de R$
na Planilha de Quantidades e Preços anexa.

extenso

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são
estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, observados os limites legais.

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja
adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário
estabelecidos pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS para a assinatura do Contrato.

Atenciosamente,
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TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

REFERENCIA; Processo n° _
LICITAÇÃO: Pregão n®
CONTRATADA:
OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Arame - MA, por meio do Fundo Municipal de Saúde - FM5,
vem, através do presente Termo, formalizar o

RECEBIMENTO PROVISÓRIO

da entrega de gêneros alimentícios abaixo relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em
cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93,

Específícação TécnicaItens Valor Valor Total (R$)Quant.
Unitário

(RS)

A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS recebe os referidos bens a fim de proceder a
avaliação criteriosa, veriRcando a sua conformidade com as Especificações Técnicas descritas no
Anexo I do Pregão e com a Proposta da Empresa,

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Arame (MÀ), de de 2019.
xxxxxxx

Fundo Municipal de Saúde
xxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento}
xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

TESTEMUNHAS

CPF N° CPF NO

TTT
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PREGÃO PRESENCIAL 051/2019-SRP

REGISTRO OE PREÇOS
ANEXO X

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

/o 2019

REFERENCIA; Processo n°

LICITAÇÃO: Pregão n° _/2019
CONTRATADA:  '

A Prefeitura Municipal de Arame- MA, por meio do Fundo Municipal de Saúde - FMS,vem, através do
presente Termo, formalizar o

RECEBIMENTO DEFINITIVO

da entrega dos Medicamentos e Materiais Hospitalares de Arame - MA adquiridos através do
Pregão n°
fixando esta data para o início da contagem dos prazos relativos ao pagamento do objeto.

Certifica-se que, até a presente data, os fardamentos fornecidos pela Empresa
 atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo gasto no

), a ser pago mediante Nota Fiscal/Fatura.

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a
assinatura do presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa,

E, assim, concluído o fornecimento do objeto da licitação, expede-se este Termo de
Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos
efeitos de direito.

/2019, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n.° 8.666/93,

total de R$

Arame (MA), de de 2019.

xxxxxxx

Fundo Municipal de Saúde

XXX XX

(comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

TESTEMUNHAS

CPF N° CPF N°

Kf.


